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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Vilson 	Borowski 
Secretári de Administração 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-A1R 	 :,̂•:N • ,Oiwjei :11/ ,/ 
CAPANEMA - PR 	- - 	 "' 	• --"" - — 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 --iCentro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN, QTDE. 

EXAME 
LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLINICAS 
LTDA - ME 

LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS 

MARTINI LTDA - 

ME 

CARLOS ROBERTO 
TEIXEIRA-ME 

MÉDIA TOTAL 

35176 - TOXOPLASMOSE IgM/IgG UN 1000 40,00 25,00 40,00 35,00 35.000,00 

36177 - HBsAG UN 180 2000 15,00 20,00 18,33 3.300,00 

36178 - T3 LIVRE UN 60 2000 10,00 15,00 15,00 900,00 

36179 - CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM 

CONTAGEM DE COLÔNIAS 
UN 540 30,00 20,00 40,00 30,00 16.200,00 

36180 - CURVA GLICÉMICA UN 30 60,00 40,00 50,00 50,00 1.500,00 

36181 - ANTI H Bc-IgG UN 120 25,00 25,00 20,00 23,33 2.800,00 

36182 - ANTI H8c-IgM UN 120 25,00 20,00 20,00 21,67 2.600,00 

36183 - GLICOSE PÓS DEXTROSOL UN 60 25,00 10,00 15,00 16,67 1.000,00 

36184 - HEMOGLOBINA GLICOLISADA UN 60 20,00 15,00 25,00 20,00 1.200,00 

35185 - ÁCIDO ÚRICO UN 120 15,00 10,00 15,00 13,33 1.600,00 

36186 - URÉIA UN 360 15,00 10,00 15,00 13,33 4.800,00 

36187 - CREATININA UN 360 15,00 10,00 15,00 13,33 4.800,00 

36188 - TGO UN 240 15,00 10,00 10,00 11,67 2.800,00 

36189 - TGP UN 240 15,00 10,00 10,00 11,67 2.800,00 

36190 - TAP C/RNI UN 60 15,00 10,00 15,00 13,33 800,00 

36191 - T 3 UN 60 15,00 10,00 15,00 13,33 800,00 

36192 - T 4 UN 60 15,00 10,00 15,00 13,33 800,00 

36193 - T 4 LIVRE UN 60 15,00 10,00 15,00 13,33 800,00 

36194 - PSA UN 120 35,00 20,00 30,00 28,33 3.400,00 

36195 - CÁLCIO UN 30 15,00 10,00 15,00 13,33 400,00 

36196 - FERRITINA UN 120 25,00 15,00 15,00 18,33 2.200,00 

36197 - FERRO UN 120 15,00 10,00 15,00 13,33 1.600,00 

36198 - SÓDIO UN 30 15,00 10,00 15,00 13,33 400,00 

36199 - BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA UN 240 15,00 10,00 15,00 13,33 3.200,00 

36200 - FAN UN 30 2D,00 10,00 20,00 16,67 500,00 

36201 - COOMBS INDIRETO UN 100 25,00 10,00 25,00 20,00 2.000,00 

36202 - KTTP UN 100 15,00 10,00 15,00 13,33 1.333,33 



A 

) 1 ) 

36203 - CKMB UN 100 30,00 10,00 20,00 20,00 2.000,00 

36204 - TROPONINA UN 100 40,00 10,00 40,00 30,00 3.000,00 

36205 - FOSFATASE ALCALINA UN 100 15,00 10,00 15,00 13,33 1.333,33 

36206 - GAMA GT UN 120 15,00 10,00 15,00 13,33 1.600,00 

36207 - AMILASE UN 120 15,00 10,00 15,00 13,33 1.600,00 

R$ 109.066,67 

o5 tf, 40 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  t-J fire. L-12C2A -A3 010 	ANÃ 	cl,cf„) 	LT-Nek -  
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ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOXOPLASMOSE IgM/IgG UN 
./ 11(lit) 

1-Á op0 ào,ca:),00 
HBsAG UN 180 

(52D ,C0 .(c0C),.C)C,  
T3 LIVRE UN 60 

i0 1. ir-0,W 
CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM 

CONTAGEM DE COLÔNIAS 

UN 540 

3c), cip-2 20:, 

CURVA GLICÊMICA UN 30 
(Úc,1 00 1. SW,(--- -)  

ANTI HBc-IgG UN 120 
Db,o0 3, coo, c:YD 

ANTI HBc-Ig0 (±e-,,N)) UN 120 
)5) C.  3.0 	Y,00 

GLICOSE PÓS DEXTROSOL UN 60 
c-25 p0 3,.sw, 

HEMOGLOBINA GLICOLISADA GLICOLISADA UN 60 

ÁCIDO ÚRICO UN 120 
45 iC£) .1,-, , 00 

URÉIA UN 360 
/15 100 =-) .14co, 09 

CREATININA UN 360 
15°C)  5.1-1GC,W.  

TGO 	 r-17. 530. 803/000k50 
\ r 6 

',, UN 240 
45,00 '),c(9  

' 

TÓRIO DE 
CAS LTDA - ME. 

E 
AMÁLI 

n\C 

Av. Espírito Santo, 1029 
085760-006 - Capanerna 	PR s  
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TGP UN 240 
t5 ia,  :9).  exxj), CO 

TAP C/RNI UN 60 
15100  ci COPO 

T 3 UN 60 
Is,c( gc;:o,c0 

T 4 UN 60 

1 
T 4 LIVRE UN 60 

PSA UN 120 
2)  5 - po 4 	2,.c)c),/..r 

CÁLCIO UN 30 _ 	_ 
45;c-x)—  

• 
/150íGV 

FERRITINA UN 120 J5,00 3  wc  c0 

FERRO UN 120 
5,.W i s,_-)i  00 

SÓDIO UN 30 

BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA UN 240 
A5  

FAN UN 30 

COOMBS INDIRETO UN 100 _00 // 

KTTP UN 100 
i5,0:-,' J. se0(00  

CKMB UN 100 
:50(..)0 . c00100 

TROPONINA UN 100

:  
FOSFATASE ALCALINA UN 100 

,445 11C': 

:mon, 

GAMA GT UN 120 
15;D2 1 Se-J00f) 

AMILASE UN 120 1 _ „ 

TOTAL LOS _109,(00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

rc» 
7.530.800/ -56'1  
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ANÁLISES 	tCAS LTDA - ME. 

\Espirito Santo, 1029 
- Capanema - Pj  



ORÇAMENTO 
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RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:(Y 2-2  

ENDEREÇO:/  L' 

COMPLEMEN 	 _/ 

TELEFONE:1 CONTAT 6J 
BAIRR 

UF:& 

   

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO,PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

G:2 	, 
Martin Ltdo. 

ificMnriencia, 1117 - Centro 
Cenaçáng 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
TOXOPLASMOSE IgM/IgG UN 500 

à'0"7  

HBsAG UN 180 
/)-/' 

T3 LIVRE UN 60 
/(2, 	--' 

CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM 

CONTAGEM DE COLÔNIAS 
„) 

 

UN 540 

CURVA GLICÉMICA UN 30 
Z/1" 

ANTI HBc-IgG UN 120 
)-r 

ANTI HBc-IgG UN 120 

GLICOSE PÓS DEXTROSOL UN 60 

HEMOGLOBINA GLICOLISADA UN 60 /I o_ 
ÁCIDO LAICO UN 120 

URÉIA UN 360 
/n.(.-> 

CREATININA UN 360 
70  ?'7  

TGO UN 240 
faz  



,n) 

Lahora'ário AneMe Clinfeee 
Marfini tida 

6 

TGP UN 240 / o .0(7 

TAP C/RNI UN 60 pç. C9(7 

T 3 UN 60 
/°-- 

T 4 
UN 60 

/7-‘7' 

T 4 LIVRE 
UN 60 7 (., 

PSA 
UN 120 d_ 

CÁLCIO 
UN 30 

/(2,7- 2  

FERRITINA UN 120 /S c. 

FERRO UN 120 / .(..".e?-> 

SÓDIO UN 30 
7(2 (7(' 

BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA UN 240 /. (7 (-Y 

FAN UN 30 
/P. 

COOMBS INDIRETO UN 100 
/ O ,  o-f 

KTTP UN 100 
/ 	'-' 

CKMB UN 100 
/(2,  e‘' 

TROPONINA UN 100 
( ,-2. (.24 

FOSFATASE ALCALINA UN 100 
/( -).GP 

GAMA GT UN 120 
/_ c,or' 

AMILASE UN 120 / 	cx? 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

^cima,1117 - Centro 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  Carlos Roberto Teixeira 

CNPJ: 
032158770001-98 E-MAIL:  laborat oriod rr obert o botmails com 

ENDEREÇO:  Rua:  Rio de Janeiro, 1848 

 

COMPLEMENTO: 	BAIRRO 
Centro 

TELEFONE: 46-3552-1490 CONTATO: 46-99789438 

  

CIDADE: 	Caparier'a 	UF:  Pr 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOXOPLASMOSE IgM/IgG UN 500 (Y0( 

HBsAG UN 180 
26), 0--3  3 i; 0,' 	,--> 

T3 LIVRE UN 60 
J ,s (  0- (V a, j-) 

CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM 

CONTAGEM DE COLÔNIAS 

UN 540 

-7'°( 	(°"-' 2 1 /00°, 
CURVA GLICÉMICA UN 30 

5-0(  
ANTI HBc-IgG UN 120 

2....)(  („9-,  2 y ,o D 	;,,, 

ANTI HBc-Ig UN 120 
2>o, L,2' 2 cu,o, -, 

GLICOSE PÓS DEXTROSOL UN 60 
1: u-7  -( 

HEMOGLOBINA GLICOLISADA UN 60 
2), 0--)  I_ 	5-  ) ')( 	—% 

ÁCIDO ÚRICO UN 120 
•1‘f 	,-=' 00' --- 

URÉIA UN 360 
(--' à( 1-( J.° 

CREATININA UN 360 
-til 	ei--) f 	70.-' 	7  

TGO UN 240 

Dr. 



TGP UN 240 
-iô  c 	15c)  Z 	't ''' 

TAP C/RNI UN 60 

T 3 UN 60 
i_ o 

T4 UN 60 

T 4 LIVRE UN 60 
J 

PSA UN 120 
30( u-- "3b off, 

CÁLCIO UN 30 
L l 	–2 71o( 

FERRITINA UN 120 
L j'' 	-2 I 	, ) - -, 	,-- 

FERRO UN 120 

SÓDIO UN 30 
i Í [2( ---' 

BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA UN 240 ) 
r,  

FAN UN 30 
2p(  JL z) ,=-) 	J 

COOMBS INDIRETO UN 100 
Z Ç-' 2, ç -' 	, 	— 

KTTP UN 100 
É 

C K M B UN 100 
2,O,, (, 2 	,.>  

TROPONINA UN 100 
I . , ( O r  (90  c ( 	b--(5--' 

FOSFATASE ALCALINA UN 100 

GAMA GT UN 120 
J -' ', 	— - 

AMILASE UN 120 
o 2, 	---> 

TOTAL • 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Município de Capanema 	 I (i 
Solicitação 18/2014 

Paginal 

Solicitação 

Núrrero 	 Tipo 

18 	Contratação de Serviço 
Emtido em 	 Quantidade de itens 

10/02/2014 	 32 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Nane 
	

Número 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 
	

35/2014 

Local 	  
Código 	Norte 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
Órgão 	  

 

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

  

   

Noas 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  

    

     

Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

 

Prazo 

12 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

crie 	• 

„Ai Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

036176 TOXOPLASMOSE IgM/IgG UN 1.000,00 35,00 

036177 HBsAG UN 180,00 18,33 

036178 T3 LIVRE UN 60,00 15,00 

036179 CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAGEM DE COLÔNIAS UN 540,00 30,00 

036180 CURVA GLICEMICA UN 30,00 50,00 

036181 ANTI HBc-IgG UN 120,00 23,33 

036182 ANTI HBc-IgM UN 120,00 21,67 

036183 GLICOSE PÓS DEXTROSOL UN 60,00 16,67 

036184 HEMOGLOBINA GLICOLISADA UN 60,00 20,00 

036185 ÁCIDO ÚRICO UN 120,00 13,33 

036186 URÉIA UN 360,00 13,33 

036187 CREATININA UN 360,00 13,33 

036188 TGO UN 240,00 11,67 

036189 TGP UN 240,00 11,67 

036190 TAP C/RNI UN 60,00 13,33 

036191 T 3 UN 60,00 13,33 

036192 T4 UN 60,00 13,33 

" ^193 T4 LIVRE UN 60,00 13,33 

,.6194 PSA UN 120,00 28,33 

036195 CÁLCIO UN 30,00 13,33 

036196 FERRITINA UN 120,00 18,33 

036197 FERRO UN 120,00 13,33 

036198 SÓDIO UN 30,00 13,33 

036199 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA UN 240,00 13,33 

036200 FAN UN 30,00 16,67 

036201 COOMBS INDIRETO UN 100,00 20,00 

036202 KTTP UN 100,00 13,33 

036203 CKMB UN 100,00 20,00 

036204 TROPONINA UN 100,00 30,00 
036205 FOSFATASE ALCALINA UN 100,00 13,30 
036206 GAMA GT UN 120,00 13,33 
036207 AMILASE UN 120,00 13,30 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

Valor 

35.000,00 

3.299,40 

900,00 

16.200,00 

1.500,00 

2.799,60 

2.600,40 

1.000,20 

1.200,00 

1.599,60 

4.798,80 

4.798,80 

2.800,80 

2.800,80 

799,80 

799,80 

799,80 

799,80 

3.399,60 

399,90 

2.199,60 

1.599,60 

399,90 

3.199,20 

500,10 

2.000,00 

1.333,00 

2.000,00 

3.000,00 

1.330,00 

1.599,60 

1.596,00 

109.054,10 

: 109..054,10 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, ria wrsão: 5506 n 	 10/02/2014 16:47:51 
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Prefeitura ivlunicipar de 
Cayanema ) 

PREGÃO PRESENCIAL: 006 	CAPANEMA, 14/02/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 006 

DE: GENCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO 
ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 109.054,10 (Cento e Nove Mil e Cinqüenta 
e Quatro Reais e Dez Centavos). 

Cordialmente 

G NCARLO D 	IN, 
CRETÁRIO DE SAÚD 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Li damir Maria de t ara 
Prefeita Municipal 

enar 

Prefeitura MunicipaC de 	(Ho? ki r, 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 006 
	

CAPANEMA, 14/02/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 006 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA:DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
006 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 006 
	

CAPANEMA, 14/02/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 006 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 006 expedido por Vossa Senhoria em, 
14/02/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

Cordialmente, 

/Clez5" aTi'.`Walter 
( Téc. Cont. 	PR-046483/0-2 

CPF: 723.903 59-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal' cle 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 006 	 CAPANEMA, 14/02/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 006 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 006, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 12/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 
pregão presencial, tipo menor preço por item, para contratação de laboratório 
especializado para realização de exames para pacientes do Município de Capanema - PR, 
conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

O processo encontra-se instruído, também, com a descrição do objeto 
acima citado, lista dos participantes, preço de referência, cotações e termo de 
referência. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição do 
objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta de 
Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao 
Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de Idoneidade; Anexo 05 
Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Anexo 06 -
Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal; Anexo 07 - Minuta de Contrato; Anexo 08 - Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e Anexo 09 - (Termo de Referência). 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade pregão 
presencial, tipo menor preço por item, apresenta como objeto a contratação de 
laboratório para realização de exames para pacientes atendidos no posto de saúde do 
Município. 
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Importante asseverar que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante 
a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública 
ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos como necessários, bem como da 
forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da 
licitação como um serviço comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e (2) a 
necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 
dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em 
seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 
c omuns" : 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão serviços 
comuns, citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal 
de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que 
praticamente lodos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na 
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verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em 

grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 
Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 

enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 

considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 

estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos forem 

atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na modalidade 

pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 

ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 

identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 

somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 

contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados como 

comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 

autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim 

com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, sem a 

necessidade de alterações específicas para o fornecimento em 

questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 
desempenho e qualidade da prestação de serviços pretendida pela Administração 
(Anexo 9 - termo de referência), bem como da verificação de existência de um 
mercado diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 
amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, infere-se que o a 
contratação de laboratório para realização de exames para pacientes pode ser 
considerado como serviço comum. 
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2.2 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 
Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha o 
objeto, o preço, a vigência do contrato, os recursos financeiros, o prazo e as condições 
de entrega, as condições de pagamento, os direitos e responsabilidades das partes, as 
sanções, as hipóteses de rescisão, as vedações, a forma de fiscalização do contrato, a 
possibilidade de alteração contratual e o seu reajuste, os casos omissos e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, havendo 
conformidade com a legislação vigente, notadamente às Leis 10.520/02 e 8.666/93. 

Capanema, 14 de fevereiro de 2014. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 006 	 CAPANEMA, 14/02/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 006 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 006 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 27/02/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 27/02/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 006 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2014 
SECRETARIA DE SAÚDE 

1- PREÂMBULO 
O Município de Capanema, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante o Pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 5766/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço por item, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 
procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n° 10.520/02, do Decreto 
n° 5.450/05, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 6.204/07 e, subsidiariamente, da Lei 
n° 8.666/93. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 
DIA: 27/02/2014 
HORÁRIO: 09h0Omin. (horário de Brasília/DF) 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

3- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 

LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, conforme especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 01) e termo de Referência (anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em 109.054,10 (Cento e Nove Mil e Cinqüenta 
e Quatro Reais e Dez Centavos), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 
Referência — Anexo 09, correrá à seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 
manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 
5.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 
sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no item 14 deste edital. 
5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
5.3- Não poderão participar deste Pregão: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
5.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto 
no contrato social ou estatuto; 
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5.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para—
instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
5.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 
documento equivalente. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e art. 
28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 
de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei 
n° 9.605/98; 
5.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
5.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 
(cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
5.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 
despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os serviços. 
5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
6.1-Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão. 
6.1.1- Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
6.1.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
6.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
6.4- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 
no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
7.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123/06. 
7.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 
às ME/EPP. 
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7.1.2-  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 
da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06, às ME/EPP. 
7.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 
7.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 
6.204/07). 
7.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 
8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 
deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 
8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 
8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
8.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 
8.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
8.7-  Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 
9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006; 
9.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 
9.3-Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 006/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 006/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 
9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 006/2014 
SESSÃO EM 27/02/2014, ÀS 09HOOMIN. 

9.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 
9.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

10- DA PROPOSTA DE PREÇO 
10.1-A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 
deverá conter: 
10.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto ofertado, 
indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 
aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
10.1.2- Preço unitário e total por item,em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
Termo de Referência. 
10.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena 
de desclassificação de sua proposta. 
10.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
10.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
10.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
10.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
10.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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11.1-  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
11.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
11.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
11.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

12-  DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES 
12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
12.1.1-  O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
12.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
12.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente à 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 
12.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
12.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
12.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 
apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
12.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
12.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 
poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
12.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 
12.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 
lugar 
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12.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 
12.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
12.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
12.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

13- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1-  Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas —
Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da 
Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo 
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
13.2- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, 
da Lei Complementar n° 123/2006. 
13.3-  Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a consequente recusa do 
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
13.4-  Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
13.5-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
13.6- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
13.7- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
13.8- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
13.9- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

14- DA HABILITAÇÃO 
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14.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae ge. gov.br); 
b) SICAF; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
14.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
14.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
14.4.1- Habilitação Jurídica; 
14.4.2- Qualificação econômico-financeira; 
14.4.3- Regularidade fiscal e trabalhista; 
14.4.4- Documentação complementar. 

14.5- DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Em caso de cooperativas: a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos 
responsáveis legais; b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade 

- estadual, se houver; c) Ata de Fundação; d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o 
aprovou; e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os 
aprovou; f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e g) Ata 
da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação (art. 
19, § 3° da IN SLTI/MPOG N° 02/08). 

f) Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

14.6-REGULARIDADE FISCAL / TRABALHISTA / ECONÔMICA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
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e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

h) Licença sanitária, expedida pela vigilância sanitária da sede da Proponente. 

14.7- Caso o licitante pessoa física não seja empregador, deverá, em substituição ao CRF, 
declarar tal fato. 
14.9- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 
14.10- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 
43 da LC n° 123/06). 
14.8-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 
123/06); 
14.9- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
14.10-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do item referente à 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.11- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.13- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 2) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 
14.14- O licitante que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será 
desclassificado. 

15- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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15.1- O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através 
de requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

15.2- A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os 
serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua 
aceitação. 

15.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 
6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

15.4- Prazo de validade da presente licitação é de 12 Meses a partir da assinatura do contrato. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
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19.1- A contratação será formalizada através de contrato. 
19.2- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
19.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
19.4-  Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados 
aos autos do processo. 
19.5- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
19.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

20- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

21- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
21.1- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 
21.2- O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

22- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
22.1- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato. 
22.2- Determinar o lugar, horário e forma da prestação dos serviços. 

23-DO PAGAMENTO 
23.1-0 pagamento será subdividido em parcelas mensais, de acordo com o serviço prestado pela 
Contratada. 
23.2- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada. 
23.3- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
23.4- O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.4.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
23.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
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pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
23.6- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
23.6.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 
23.6.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
23.7- O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
23.8- A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
23.9- O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 
23.10- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

24- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e 
do Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

d) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
24.3- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
24.4- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
24.5- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
24.6- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
24.7- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

25- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
25.1- Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c)0 atraso injustificado na entrega do objeto; 
d)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
e)0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g)A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j)Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
25.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1-  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
26.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3- A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nunc, isto é, a partir do ato de 
revogação, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 
preservando-se os já produzidos. 
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26.4- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados. 

27- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. 
27.2-  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
27.3-  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
27.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
27.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
27.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (extunc), impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
27.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
27.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 
28.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
28.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
28.3-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
28.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

e) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
1) a satisfação do público usuário. 

28.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
29.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
29.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
29.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
29.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica 
assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

30- DOS ANEXOS DO EDITAL 
30.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem suas finalidades. 
30.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
c)Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f)Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 

7° da Constituição Federal 
g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 
h)Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
i) Anexo 09 — (Termo de Referência) 

31- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
31.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 
contraditório. 
31.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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31.4-será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 
31.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos serviços por 
parte da Prefeitura do Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante 
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade 
ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
31.6-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato 
Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 
8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

32- DO FORO 
32.1-  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 
Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	inscrito no CPF n° 	, residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
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mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito nos Anexos 01 e 
09. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
PREGÃOPRESENCIAL N° 006/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 

ITEM 
	

QUANT 
	

VL UNIT 
	

VL TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

/ 	/ 	e encerramento em 	  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Orçamentária 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de 
requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

. , __ ---- ___ 
Prazo de válid-a-deCra-lifé-iéTi 	_ , e •.  eses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 
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I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- 	O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

i) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

j) Apresentar documentação falsa; 
k) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
1) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
m) Comportar-se de modo inidôneo; 
n) Cometer fraude fiscal; 
o) Fizer declaração falsa; 
p) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- 	Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- 	Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§ 1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

g) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

h) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

i) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
j) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
k) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
1) a satisfação do público usuário. 
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§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 	  
NOME: 
CPF: 

  

NOME: 
CPF: 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 
	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG ° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014, instaurado 
pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 
RG/CPF 
CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N°006/2014 

TIPO• MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

O representante legal da empresa 	  
	 , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Nome: 
RG/CPF 
CARGO 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório n° 006/2014 — Pregão, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 
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ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

QUANTIDADE 

ITEM 01 - TOXOPLASMOSE IgM/IgG - 1.000,00 UNIDADES 

ITEM 02 - HBsAG - 180,00 UNIDADES 

ITEM 03 - T3 LIVRE UN 60,00 

ITEM 04 - CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAGEM DE COLÔNIAS -
540,00 UNIDADES 

ITEM 05 - CURVA GLICÊMICA - 30,00 UNIDADES 

ITEM 06 - ANTI HBc-IgG - 120,00 UNIDADES 

ITEM 07 - ANTI HBc-IgM - 120,00 UNIDADES 

ITEM 08 - GLICOSE PÓS DEXTROSOL - 60,00 UNIDADES 

ITEM 09 - HEMOGLOBINA GLICOLISADA - 60,00 UNIDADES 

ITEM 10 - ÁCIDO ÚRICO U- 120,00 UNIDADES 

ITEM 11 - URÉIA - 360,00 UNIDADES 

ITEM 12 - CREATININA - 360,00 UNIDADES 

ITEM 13 - TGO - 240,00 UNIDADES 

ITEM 14 - TGP - 240,00 UNIDADES 

ITEM 15 - TAP C/RNI - 60,00 UNIDADES 

ITEM 16 - T 3 - 60,00 UNIDADES 

ITEM 17 - T 4 - 60,00 UNIDADES 

ITEM 18 - T 4 LIVRE - 60,00 UNIDADES 
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ITEM 19 - PSA - 120,00 UNIDADES 

ITEM 20 - CÁLCIO - 30,00 UNIDADES 

ITEM 21 - FERRITINA - 120,00 UNIDADES 

ITEM 22 - FERRO - 120,00 UNIDADES 

ITEM 23 - SÓDIO - 30,00 UNIDADES 

ITEM 24 - BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA - 240,00 UNIDADES 

ITEM 25 - FAN - 30,00 UNIDADES 

ITEM 26 - COOMBS INDIRETO - 100,00 UNIDADES 

ITEM 27 - KTTP - 100,00 UNIDADES 

ITEM 28 - CKMB -100,00 UNIDADES 

ITEM.29 - TROPONINA - 100,00 UNIDADES 

ITEM 30 - FOSFATASE ALCALINA - 100,00 UNIDADES 

ITEM 31 - GAMA GT - 120,00 UNIDADES 

ITEM 32 - AMILASE - 120,00 UNIDADES 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 109.054,10 

JUSTIFICATIVA 

A licitação se faz necessário, pois a Centro Municipal de Saúde necessita da terceirização de 

determinados exames que não são realizados nas Unidades Básicas. 

PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de requisição assinado pelo funcionário do 

Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

Capanema, 14 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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Página: 1 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 TOXOPLASMOSE IgWIgG 1 000,00 UN 35,00 0,00 

002 HBsAG 180,00 UN 18,33 0,00 

003 T3 LIVRE 60,00 UN 15,00 0,00 

004 CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAGEM DE COLÔNIAS 540,00 UN 30,00 0,00 

005 CURVA GLICÊMICA 30,00 UN 50,00 0,00 

006 ANTI HBc-IgG 120,00 UN 23,33 0,00 

007 ANTI HBc-IgM 120,00 UN 21,67 0,00 

008 GLICOSE PÓS DEXTROSOL 60,00 UN 16,67 0,00 

009 HEMOGLOBINA GLICOLISADA 60,00 UN 20,00 0,00 

010 ÁCIDO ÚRICO 120,00 UN 13,33 0,00 

011 URÉIA 360,00 UN 13,33 0,00 

012 CREATININA 360,00 UN 13,33 0,00 

013 TGO 240,00 UN 11,67 0,00 

014 TGP 240,00 UN 11,67 0,00 

015 TAP C/RNI 60,00 UN 13,33 0,00 

016 T3 60,00 UN 13,33 0,00 

017 T4 60,00 UN 13,33 0,00 

018 T4 LIVRE 60,00 UN 13,33 0,00 

019 PSA 120,00 UN 28,33 0,00 

020 CÁLCIO 30,00 UN 13,33 0,00 

021 FERRITINA 120,00 UN 18,33 0,00 

022 FERRO 120,00 UN 13,33 0,00 

023 SÓDIO 30,00 UN 13,33 0,00 

024 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 240,00 UN 13,33 0,00 

025 FAN 30,00 UN 16,67 0,00 

026 COOMBS INDIRETO 100,00 UN 20,00 0,00 

027 KTTP 100,00 UN 13,33 0,00 

028 CKMB 100,00 UN 20,00 0,00 

029 TROPONINA 100,00 UN 30,00 0,00 

030 FOSFATASE ALCALINA 100,00 UN 13,30 0,00 

031 GAMA GT 120,00 UN 1 3,3 3 0,00 

032 AMILASE 120,00 UN 1 3,3 O 0,00- 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 13/02/2014 15:28:40-- 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: CPF: RG: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

 

Telefone representante: 

 

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

0,00 

0,00 

    

CNPJ: . . 	- 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 13/02/2014 1.&28:40 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 006/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 14 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Pregão 

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Ano' 2014 

Modalidade" 

Forma de Avalição Menor Preço 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 6 

Número edital/process& 6 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811780339039 

Preço máximo/Referência de preço - 109.054,10 

R$5  

Data de Lançamento do Edital 14/02/2014 

Data da Abertura das Propostas 27/02/2014 

cor: elrinar 

14/2/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

eï 

Voltar 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M uni ci pal/AM UR eg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura .MunicipaC de 
Capanema 

4.0  TEMO ADITIVO ao Contrate ri. 009/2013, 	Me entre si 
celebram de um lado o MUNIMPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
Outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LIDA 

Pelo Frefeille infililmento particular que Terna de um lado, Municio. de Capanema, com sede na 
cidade de Cepa numa, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional ele Pessoa lurIdica (CNP3) 
sob o il• 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Muisicipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita 
no CFF/MF sob o 990.254.18953 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 
235 • CEP: 85)60000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNP, sob o no 06.338.210/0001-
)0, M.e ato por Seu rep/Mentante legal, ELISEU 1311DKE ME: 2134034.439-72 ao tim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, dano  ao partes sujeitas 	normas da Lei 8.65E03 e suas 
alteraçãeS SiMeMenteS, ajustam o presente Contrato, em deCOlIênCia do Editai Pre960 n• 
001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condição, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado om 	19/02/2013, objeto dO Edltal de 11.1030, 
Modalidade Pregão n.. 001/2013, entre as partes M.a identlfiCadaS, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDAM 5 DO INFERIOR DO 
MUNIdO10 ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS RUCLEAR12ADAS. D iilt10 à necessidade, 
fite renovado O contrato para Ralo 1 (UM) .10, e 0 valor reajo.. para RS 3,18 o KM rodado, 
conforme oficio protocolado .a 05/12/2013 sob o fie 67300. P Omerief oda prodsedsenicc 	. • 

• ''''ji•''u"' 
on0drive 

• 
'.9. • 
uri., 

3 UGFADO GRANDE. MO SEBA51IÁ0. LADEADO TIGRIMIO. 
NOSSA E/CHORA DO CARMO. SANTO ANTONIO DO 
SIEMENS. LINHA FILOME., CIDADE. 

.c1 303.00 3.. 

PORTO MISES LUOION. ngssAcA oo SANTO ANTÔNIO 
SANTA CMRA.C.1801. SA0 LUIZ 

A1 28 80060 3.18 

5 SANTA ANA. NOVA VENEZA. POVOO. 0001332. CAMOUI 1,1 21.800.00 3.10 

13 '..:1L 'HAC CSUA1''"1Tr18.01'n'AV. 'C'ãfIBU'  I. SA0 FRANCISCO. 
ENGENHEIRO PNTO. CIDADE 

17.2E0.03 18 

17 
LIN. BONITA. LIN. CARBONE, LINHA OMCHA. CIOADE  
PORTO MISES SUPION, SANTA CURA VOLTA PARA 
RESSACA. 

SUO 
LUC CAM118. MO FRANCISCO, CIDADE 

KM 
KM 

18.920.03 
17.000,03 

3.18 
3,10 

CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à compra de alguns ónibus Pelo Mio... de CaPanema - 	coP 
algum. rotaS 50100 canteladad durante á vigência do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As donde aduadas do contrato anil lha. Pio ungidas per esse 
Termo, permanecem imitem.. 

E, por assim estarem apestadas firmam e presente ern 02 (duas) alas de Igual tear e /arma na 
presença das Nat.:munem abaixo. 

desmama 12/12/2014 

CIMO DE CAPANEMA 	 V.CAO senos NELA LIDA 
.11R MARIA OF LARA DENARDIN 	 EUS./ BUOKE 

'"TESTEMUNHAS 

r• 	Prefeitura 3aunicipac de 
Cayanema 

. -FERMO A01TIV0 ao 00050010 no  
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA ,- 'PARANÁ e de 
outro lado a ai-norma VIACAO liGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento partic 
Paraná, 

 firma de uni lado, M 
Nacional 

 e Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do 	inscrita no Cadastro 	de Pessoa Jurldica (MOI) 
sop o tu 	5.972.760/0001-60, neste ato representada Pela FradescaMINDO.  abaixo assinado, 
dcravame designada PP/FEITURA, senhora LINDAMIII MARIA De LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/ME sob o 990.254.18,53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado 	aempresa 	ICUACU LIDA, pessoa juildica de direito onv Mo, R RIO DE 
.NEIRO, 	791 	• 	CEP 

MAGOO  
.760000 	- 	MIRRO: 	CENTRO, 	inscma no CNR1 sob o , 

06.334015/0001.43. 	neste 	ato 	oor 	seu 	repn.encante 	legal, 	SIDICLEI 	SARIO.L 
OPE:02702.779- TO ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

e sujeitas as noNna5 da Lei 8..6/93 e 	alteraçãos suMMIlent., mstam o priment 
Contrate em decorrên 	

suas
cia do Edital Pregão fie 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e 

condicães 

CLÁUSULA PRIMEMA - Contraro firmado em 	14/02/2013, objeto do Edital de licitação, 
ModIdade Precato 0.0  001/2013, entre as partes acima Identificadas, par 	corrrnerrocsso DE 
EMPRESM PA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES oca INTERIOR /30 

UNIIAI° ATÉ AG ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARICADAS. D vido à necessidade, 
rire 	ovado o contrato para mais I (um) an 	e o valor renonsisde Para RS 3.10  a MA rodado, 

nt 
ren 	

F i proso-dadod 05/32/2 	3 	
o,  
i 	, 6., 

aerleão cic preduideenãto : Jrid. e de 
viM,  

°sant/dará 	prece.  
AMMe 

1dARÉCHAL LOTT,VARociAdOrs. i A ImnibLA DO 6E6., 
OURO )21.11 ALTO EARADAV. PiNHEMO. CRISTO Mi. 

.1 276.00 3.18 

2 ,ARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, DUAS BARRAS. 8.1 
RETIRO. SANTA TERMINA.. CRISTO REI. CIDADE. 

MI 22.06.30 3.18 

7 SANGA ALEGRE. LIN. como. heron RIOGRANDMSE. 
coLIA GRANDE. CRiSTOLASSADO T1GRINHO. .HA 
NOSSA SMHORA 00 CARMO CIDADE 

irM 72.40000 3.18 

8 PINHEIRO. ALTO PIHEIROLINHATIAIMUVA. CANGA DOS 
FORCoS. sAa SERASTRO. tAGEMOT1GRINHO. LAGEMO 
M.ME. PourEMO 

KM 23.440.00 3,18 

9 3UA5 BARRAS. LIN. ERA MekLOA. VACA BRANCA. BOM 
RETIRO. PINHEIRO 

Kld 1868600 3.18 

11 -RISTo REAL.. oko JOS0 BARRA 	IMMS, 
LArj,,,,,,,sLTIN01-WANTA TERE2INHA. L

DOS 
 . SANTALINHA 

MV 26.O0o.w 3.10 

1 RARECHAL °DIT. LINHA ESMERALDA.  LINHA Dois int.tAos. 
ESTRELA Do oeSTE ALTO FARM.' 

.1 18.100.00 3.113 

CLAUSULA sector re: Devido à compra de alguns Ônibus 	tlo M.M.,* de CaPanema 6 PR, 
alg mas rotas serão mnceladas durante a vigência do contrato. 
CLÁUSULA TMCEIRA: As demais cláusulas do contrate originado, não atingidas Por rate 

o, peimenecern inalteradas. 
-, arem estarem mustadcw Amam o nascere ene 02 (duas) sias  de igual P.e • resma na 

(• d 	siarem 	abaiXO. 

, 	ema 12/1252014 

Muo Id FIO re! CAPONE,. 	 190900 MUCO LIDA 
LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIOICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Palgot de Souza, 1080- C'4)arieina - Paraná - Centro. 

AVISO DE-LICITAÇÃO..PREGÃO PRESENCIAL W006/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paran4 toma público que realizara . 
Processo Licitatóno, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregai Presencial n°001/2014 - PMC 

Tipo de Julguento: Menor preço por ITEM. , 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Fevernro de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal de Cap &lema Au. 	Parigot de Souza 	1080- 
Capanema - Paraná - Cenho. 

• Demais informações poderá° ser obtidas no endereço acima citado em botam 
normal de expediente. 

Capanema-N 14 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipnani - Pregoeiro 

Prefeitura YunicipaC d.e 

:tie.' 	Copanenta 

PORTARIA 57802014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 094 - MODALIDADE - Com& 
Considerando que o procedimento liotatódo esta de acordo com lei n° 8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, Imbuo o Edital de Udlaçáo modaídade Comile 000412014 e Adjudico, 
objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO EIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 000362014 NAS INSTALAÇÕES DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da 
Lá 8.669, de 21 de junho de 1993, torna-se pailico o resuRado da lictaçáo em epígrafe, apresentando 0131 
veocedories) pelo critério menor preço por Rem: 
Fcrneudd 	.. 	 Illte 	R 
RESTAURANTE GRUHN LTDA 	 II 	Ir 
Valor MN dos gastos coma lista* modalidade Convite N° 0042014, RS 35.003,00 (Trinta e Cinco Mt 
Reais). 
Homdogo a presente licitação, 

CAPANEMA, 07 de tenreiro de 2014 
UNDNAIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

5*. 	
Prefeitura .7Pfunicipar cCe 

Capanerruz 

PORTARIA 5)090014 
TERNIO DE IMAIOLOSIAÇÁO 

LICITAÇÃO: 031 • MODALIDADE • PI,. 
considerando oro o nrodemmento humana Ma de deNdo CM lei n° 8688/93 e Mas açamo.. 

ATL102iETGErOrDE'2.01.1CrEFO'r ° 'Llt: " ';'É'C'l;,er..2,:g",e.°SoDi ã'ZIàLVRA 
E SECRETARIA DE VIAÇÀO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPAR EMA - RR Em curnprMenlo ao 
dist:m.0o M.109, para.. 1 da Lei 0.880 de 21 de imbu de 1993.1orrime pouco o remaedo da liotacio 

CCelern 	• 	• • 	• 
INDUSTRIAL  MULLER E ARE MOLDADOS LIDA 	 1. 2.3e4 
JOARTEFATOSOE CIMENTO LIDA -ME 	 1 	5 
Vai. miai doe gemo. com  e LlolecloT...Cle PregoN 001/2014. RS 21330000 (Ourenim e Trem,. 
e Trezentos Reais, 
Homeogo apresente Immo. 

CAPANEMA, 12 de levercro de 2014 
lINDAMIR MARIA DE (ARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

... 

Prefeitura Yunicipaf á 	-1;011191/111181MIDE 

: , 	 Cayanema 	CAPANEMA 
. 
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eitura Yuníciyaíde 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2014 
Pregão N° 001/2019 

Data da Assinatura: 12/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	JC ARTEFATOS DE CIMENTO LIDA • ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PAPA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 12/02/2014, data (Mal de vigência 11/02/2015. 
Valor total: R$ 10.900,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicípaCde  
Comenta 

EXTRATO DE CONTRATO NP 012/2011 
Convite No 004/2011 

Data da Assinatura: 07/02/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RESTAURANTE GRUHN LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, A SEREM REALIZADOS DIA 00/01/2014 NAS 
INSTALAÇÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 07/02/2014, data final de vigência 06/08/2019. 
Valor total: R$ 35.0130,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Dana rdin 
Prefeita Municipal 

eitura Yuníciyal-  ã 
Cayanenta 

EXTRATO DE CONTRATO N° 013)2014 
Pregão If 001/2014 

Data da Assinatura: 12/02/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	INDUSTRIAL MULER E PRE MOLDADOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR, 
Data Inicial de vigência 12/02/2019, data final de vigência 11/02/2015, 
Valor total: Fis 182.900,00 (Cento e Oitenta e Dois Mil e Novecentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



Atos Oficiais 

fie.DERATIVA 

"?5,
0, 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
CNN 0.19.103.454/0001-70 
Rua !Manga 200 • Gen 86660.000 

Fone (46) 3578-2203 
GOMOS. de Dois VIdnhos - Paraná 

EDITAL 001/2014 

0E06010 VASATA, Ciliciai Designado do Cartório 

de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos - PR: 

Faz saber a todos que o presente Edital virem ou dele 

emobeciumuto tiverem que, atendendo ao deteroolnado pela Lei 	6.764 de 19-12- 

! 1.979 e demais disposições legola, achant-se depositados para exame dos 

iatárossados em cartório, Rua {piranga n" BR, oeste cidade de Dois Vizinhos, os 

Auto. contendo os &leme:~ exigidos pela Lei. referente ao tateamento 

denominado •-tore:ANIENTro DOAI PEDRO" enottituido pelo lote de terras 

1 denominado Chácara o' 04 (sessenta e qualro1, do Patrimônio Dois Vizinhos, da 

Colgais. MislOes, do muutelplo e Comarca de Dois Vizinhos - FR, COM e área de 

3.600,00012 (leis mil ç seiscentos metros quadrados), devidamente aprovado peia 

Preceitua, Municipal de Dois Vizinhos - PR, agraves da lei n 11319/2013, datada 

de 30 da outubro de 2013, requerido por VALTER ALBERTO FACRINELLO, 

legitimo proprietário do Imóvel, conforme Registro R-1-6I- 19.136, JO Livro a' 2, 

date Oficio. Decorridos 15 (quinze) dias do última publicação deste edital, sem 

que haja Impugnação, proceder-and ao registro do emocionado Lotearaento na 

forma da lel. Dado o passado nesta cidade e Comarca de Dois Vlauhos - PR, ese 

07 de Iam-eira de 2014. Eu, Geei:sio Vazio, Oficial Designado, aleitei, eonrest e 

assinn. 	  Oficial Dmitgoado.- 

LOTEAMgNTQ ponn PEDRO 
ciumSE 5ii ip§ Viiiánós 

-;.5° 

ESTADO DO SARARA 
Miou DE DIREITO na ~ARCA Do edeNcraco adu2210 
SUMIDA VARA CIVEL S MANGOE 
Poo Tenente C4nadgo. 211?, Cep: 65601-61:1, fone 10482 3524- 
flOP, :Ui:Cerro dodona,oki • F.seríodo 

=TAL Dit CITAÇÃO DA REQUERIDA ATAIDES WZDE/ROS CPPfler 
512.827A/49-15 - COM PRAZO DE (301 DIAS. 

EDITAl DE CSTAÇ120 DO8 REQUERIDOS ATAIDES 0EDE1000 weriMF 
6°. 512.027.049-1á. atualmente em lugar incerto, PICAM 
CITADc2 nos autori sué o n.. 2986/2010 de Relu de B.:noção 
Por Qua nsid Certa, que Sedin - Insanos e Armazéns Gerais 
Ltda. move em face dee 	 l  Decciros e outro para, no 
prazo de trila (07)diaa, aob popa da penhora, paguem a 
quantia necessária a liquidagão do debito no valor de 118 
14.027,99 (quatorze mil, Tinto o neta reais • noventa • 
novo contavoa), e seva acreacimos legais, ou, Para que 

l
eferesa embargo: no prazo de quinze (15) diaa. o eednorente 
alegou em síntese, o seguinte: Por termo de Confiando de 
Reide anexo, sanlnadc 	

• 
eni 1410C/2005, o primeiro executado 

confessou cer devedor à ezeouctum de produtos 
nemrespondenge a iipaantidade de 236 000as de Seja, de 60 Ke 
cada u. u, nua local da 14.160 kg. caixa 2005/2000. 
 

Cor sua 
vez, o cegando executaco Obrigou-. non. svaliate. Ucorre 
que,conquanto vencida 	prato para depenico do pldduto, 

¡mosco [ando a adequente Tentado amigovolmonie reenh0-10. 
tadua sues tentativas ath a presente dato fera. 
infetai/eras. recusacdo-se 08 sanou:azoe a entregarem o 
produto. o qual pfenuselmente tecia sido desviado para roca 

[cerealista de out. reg:à0, 080 reatando outra alternativa 
enaoa propugne:ia da oz.:Denta execupao forçada, Tudo 

' conforme o teor do deapacid, ce fls. 126, sego-une: .1. 
Defiro o requerimento ler:cuia& às fls. 016/117. a- Hoe 
terras do ar:Igo 232, do Cedido de Preeeeso Civil, defiro A 
cataçàa per edital, da requerida Ataldes Medeiros, imlo 
peai° de 30 (Mata) dl.as • 	;estime-ea. DSligénclaa  
atar:Asaria. Francisco BOICT4o, 04 de calço de 2013. 
Joseone Cotucoo belows de Olivédro, MN. fita d 	e:to. 
eranciado Mitra°, 12 do ~zimbre de 2013. Cu 
Vladeedr ertgal, Kees/vaio 1seeignedo, que o dto] 	e 

..4 	, 

JOSEAN CAS 0 f;lt kora 
Ju a de Direito 

OLIVEIRA 

h-- 

1 Prelê itura Municipal de Capanerna 
A.-11S0 DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°006/14 

i NIJNICIPIO DE CAPANEM4 Esta do do Paraná. torna púbico que realzara Proo es- 
s° Latada°. nos termos a sesta 

Modalidade Pregão Presenp a 0° 006,2014 - MAC 
Ttpo de !Ligamento -  Menor preço por ITEM 
Gorete OCtITRATACAO DE LA8 ORATOP,I0 ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO 

CE EXAMES PARA RA01E1,711E5 DO MUNICÍPIO DE CAPANEKVA• PR. 
A bertda das proposhs 0103 horas do da 27 de Feverere de 2014 
Local. Plefedura Muicipal de Capanema. Av. Pari gol de Souza 1090- Capane-

ira - Paraná - Centro 
Demais rnformaçães poderão ser obtidas no endereço acima ceado em horário 

i. 
 normal do eia) ed ente 

Capanema•Pr. 14 de Fevereiro de 2014 
atinei Fdpe Cipriani - Pregoáro 

_...................._...... 

Prefeitura NIunicIpalde Verê 
EXTRATO DE CONTRATO 

O Prefeito do Mun olaia de Ver) Estado do Paraná. com  base na Ler Federei 
8.466/93 e leaslação complementar. torna público enrolo de Contrato. 

PARTES não pio de Verá -PR 0 a errpresaTIAGO NUE RNBERG ME, 
ESPECIE Contrato nA 512014 . Pregão n° 2.2014. 
OBJETO: Contratação de E rrpresa especulada para fornecimento de Peças 

Automotivas linha Pesada, bem corro Mão de Obra Mecànca Especializada para 
manutenção de Caminhões e bribus pertencentes á frota Mura:Mal. 

PRAZO: 12 (do.) Meses. 
VALOR TOTAL 211.700 00 (Duzentos e Orze MI e Setecentas Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO Até 30 das da data de missão de nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Y2TA408.0 
Enna os nealie22 I e +a... INM7asontea 1 Fome oe mau° 1 trotrueza  

1810 	C5 022.2870200062018 	0 	 2 90 2800 00 	1 
.1.10 	C0.02.291,12000 010 	 339035 C000 

DATA DA AS SINATURÁ. 141622014 
FORO, Comarca de Das Viznhos. 

mu*'Nome moo., 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
leffer,'AO. 0032014 -MODALIDADE -  PREGA° PRESENCIAL 

OBJETO Contrátação de Empresa(s) especolizada(s) para prestação de seruco 
de transporte escolar tercanzado, clestrudo a alunos da Rede Pública de Educação 
para o ano letivo de 2014. 

Em cumprimento ao disposto no aro 109, paragrafo 1. da Lei 8.66623. de 21 de 
Junho de 1993. tornaão público o resultado da licitação em epígrafe. apresentando 
teus/ vencedor(es) pele critério de menor preço por ITEM A EMPRESA CLAUDIO BIS-
COM VENCEU O ITEM 05. A EMPRESA ELIANEOREEN VENCEU OS ITENS 07 01 A 
EMPRESA E MIARE NUNES RIBEIRO TRANSPORTES -ME VENCEU 017E1,101_ A 
EMPRESA IVO RODRIGUES COE SANTOS TRANSPORTES-ME VENCEU O ffEM 13 A 
EMPRESA LEANDRO SCARES FiCIALTDA. ME VENCEU OS ITENS 02 03, 12.A EMPRE-
SA LUIS BORNHOFEN - MEI VENCEU O [TEMO) A EMPRESA RODRIGO CARDOSO 
TRANSPORTES -ME VENCEU O ITEMO4t2 EMPRESA SERGIO RODRIGUES CE MO. 
RAIS -MEIVENCEU DITEM 11.A EAVRE.SA VAIDEVINO DE MELLO TRANSPORTES -
ME VENCEU OS ITENS 09,10, do PREGAOPRESENCIAL 003/2014- MENOR PREÇO 
POR ITEM. Valor total ESTIMADO dos gastos coma fonação N°003,2014 -PREGA° 
PRESENCIAL" RS 498.106,40 (Quatrocentos e noventa e orlo rol cento e seis reão e 
quarenta centavos) 

Veré-PR, 14 de FeVerifie de 2014. 

/1:11a Mn. 	. 

Prefeitura Municip.  a lde Vitorino 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MU NICIPIO DE VITORINO. ESTADO DO PARARA torna pialico a realizacào em 
sua sede, ato á Rua Barão de Capanerna. 134. as 09.00 horas do da 1210312014 
LICITACAO na moda1dade PREGÃO PRESENCIAL. Ião de Dotação MENOR P RECO 
POR ITEM sob o regime REGISTRO DE PRECQS n.°  1912014. objet vendo o Acruni-
ao DE NITROGÉNIO PARAABASTECER1301110ES DASASSOCIAÇOES DE PRCOU. 
TORES RURAIS CO NIJNICIPIO 

O edital poderá ser obt dojunto à PREFEITURA MUNICPAL DE VITORINO, a para 
do dia 141022014, das 08:30 horas às 11-00 horas e das 1310 horas as 17100 horas 
e Iniormações pelo telefone (46) 3227-1222 

Vitoria°. 13,0212014 
Pregoeiro °toa do Municie° 

AVISO DE LOTAÇÃO, 
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PAISANA, torna público a realização em 

sua sede, ato Rua Barão de eapanerra, 134, às 14:00 horas do da 121032014, 
LICITAÇÃO na modaldade PREGA() PRESENCIAL tpo de Lia tação MENOR PREÇO 
POR ITEM sob o regime REGISTRO DE PREÇOS n°202314, objetnando °CONTRA. 
TAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORADE SERVIÇOS DE MECANICAAGRICOLA, SERVI-
ÇOS DETCRNO E SOLDA PARRA FROTA MUNICIPAL 

O editai poderá ser °ladojunto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORI710, a palor  
do dia 14/02/2014, das 0130 horas às 11- 00 horas e das 1310 horas às 1730 horas 
e informaçà es pelo telefone (46) 3227-1222. 

'Mofino, 13/02/2014 
Pregoara Oficiai do Manchai 

Errata de RIni1CAÇÃO 
Na edição 5274 do Jornal de Beltrào de 13 de fevereiro de 2014, ondena Lei 

1344/2014 e Decreto 2979/2014 ande se lé ',lamino 07 de fevereiro de 2013 lé•se 
Vacino°, 07 de fevereiro de 2014. 

Jtarez 
Preteto Mtncipal 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
DEPARTAMENTO DE COMPRA E UCITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇA0 
Processo Adniristratvo n°. 000013.2014 
Modal dada Pregão rf 7/2014 
Tipo dejulgamento: Menor Preço 
Objeto CONTRATAÇAODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇ AO DE 

EXAMES LABORATORIAIS PACENTESENCAtrINHADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE ENÉAS MARQUES COM VALOR MAX0i10 DE 
RS41.400.85(quarenta e um ml e quatrocentos rens e oitenta e °mo centavos). 

Credericiamentc: 26/022014 das 13h00mn as 13h29ntin 
Entrega e abertura dos Envelopes-  20/022014 as 13h3Omn. 
O Edrtal e esolareamentos poderão ser obodos no segunte endereço horáno: 

Avenda Joaqiim Banza. 579. nos das tites, de Segunda à Sexta.feirã das 81-£10ntrn 
às 11h30nin e das 13h00rrin às 17h0Orrin, ou pelo torre (0-46)3544-2100 

EEEAS MARQUES. 13 ele fevereiro de 2014. 

MXIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

URRARA 51510NI PEREIRA POSTAL 
Pregoeira 

Extrato do Contato n° 09/2014 10 1199 
DISPENSA 02/2314 
PARTES: SERVIÇO NACIONAL DE APRE NDIZA.M COMERCIAL e PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES 
Objeto CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECLIZADA PARA EXECUTAR PRO- 

GRAMAAPRENDIZ INSTITU1D0 PELA LEI MUNICIPAL 6142009. 
VALOR RS 18.0/0,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 
O pagarrento será feito conforme especiecações falas no 061101 
DURAÇAO: Até 10,0412010 
DATADA ASSINATURA: 292112014 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR, 
Enéas Marques, em 29 de janeiro de 2014. 

MAIKONANDREPARZLANELLO 
Prefeito Munapal 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
TERMO DE HONICLOGAÇA0  

MOD.ALIDADE DISPENSA 22014 
Tendo em vista a decisão proferida pela com :são de abertura e julgamento de 

lidtaçães. designada através da portara No 2660,2014. 
HOMOLOGO 

Nesta data a referiria decisão e constante da ata anexa. considerando vencedor 
da licitação, objeto da licitação modalidade Dispensa numero 22014, o parta pante: 

Vencedores 
Fornecedor 	 Itera 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 00001 
RS 18 )8100(DEZOITO MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 
Enéas Marques/PR, 29 de janeiro de 2014 

AINIKONANDRE PARZOONELLO 
Prefeito /Junco al 

ATADE REVOGAÇÃO 
Modaidade Pr egão Presencial ri,  04/2014. 
Objeto AOUISIÇAO DE GENEROSALINENTICGS P.ARAATENDER AOS A LUNOS 

DAS ESCOLAS MUNO PAIS CRIANÇA FELIZ E TREZE DE 1,4410 E CENTRO DE EDUCA-
CÀDINFANITIL AláJ0 DA GUARDAE MATERIAIS DE LIMPEZA,HluENE E UTENSÍLIOS 
DE COPA E COZINHA PARA MANUTENCÂO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, 
CULTURA E ESPORTES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Andada Total 
Motvo ANULA-SE °PRESENTE PROCESSO LICITATeRIO COM FUNDAMENTO 

NO ART 49 DA LEI Er 65623 E SUMUI A 473 DO STF 

liA4RIPES PE1ENTIER ALVES PEREIRA 
Pregoeira 

asnal tia CONVOceçAo oe DISFJOUPIA 0111.1. umwammAll14 A OROU{ ala 

O Pmmlosis J. cOOPPA}IVA or= UNTINin x1141.1. COM  Met AC AO 5012281114 W. SANTO 
Mele., PUA-Tale (.1t.01, urre,,  A,1110.) ávixialt n.cm, 	cnIti coái ec• 

S•am ama.w s amas., Som.so Pdsos. 	 tttt 

ofooloo 	••••,•,.. oco,..bee.e• Mie.f.Svpmt: 	 • 1J.30 mes ...mo anua. 
sie Raa.seesoaniemeiefeee • M. 	V.ten 	 11 ousee.mos 
combines se 	 mai emoliam J. mem,. mande man... animada Ma 

• Re bm. Men Jon anum mem 
a ...snio ol. Ms.midn o41 o...ia— ar 	km: mo. traem Já 	ceai 
nummasetos.pn 	

e 
 .epseee 

n•Prresecande comas do esmoiam. 011lesimisradeisdo. 
1.1 agenesia de amua do Canse Iso de .U.neismel 
1.2,,,or4o AadassmIon. ma sobes s. Jemusimeeies inoodoore. 

V • iemismiimu s Cem som 44 
...án c non, 

 
de 	 liame da 1,1MS. Bano:

ledniA,BANDid,01,11,111.01: 	 n.mcc.m, mn ........ 	agem. 
• ob., pet. emes.. J. emdm aomium konele tonasses • ansin 

BAS as 001 Js ..safo 4ism n, MIOU pau mem.. 	meot ene eme tosa, il. 
em, o um de Cismo. Aunt,. lammla Midirib de Saem :vige da S.m.e • CALMA sono 
ANTONIO S UDOSseans 
6,Re Puma nimiàsibniesomlesmem 
7.. Amam. tismissie Me:meras mera.. 

Pn• imo ir, manem lead a CRIN44.21.1.1............semsena 
ind sem e sei 4Am...dm em 	M 

.a. M.M. SM., er1,1 I de Passam. an 1 

VALPIMPAstoldr. 
Para igniefitIMCETS oummumpar. 

Associação Redonal de Saúde do SudoeSte 
Fone/ Fax (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada 

E-Mal: cre.arss@veln com br 
85601.390 - Rua Niterói 468 - Francisco Beltrão - PR (%) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 71° 012014 
D Presidente da Assodaçao Regional de S'airde do Sudoeste ro uso de suas  

atribuçães legas e de acordo com o disposto nos Artigos 11 e 18 do Estatrtro em 
vigor 

CONVOCA 
TODOS OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA ARSS. para partapar de uma 

REUNIÃO CO CONSELHO FISCAL, a realizar-se no da 14 DE MARCO DE 2014. AS 
14.00 HORAS na sala ele reunião da AROS, situada a rua An10000 Carreiro Neto. rP  
801, bairro Alvorada, Franasce Beltrão, PR. para tratar do odnprimento da segunte 
pauta 

I -Avaliação e conferência das contas do 2° semestre do Exercia °Financeiro de 
2013. 

Francisco Beltrão. PR. de 14 de fevereiro de 2014 
ALBERTO ARISI 

Presidente 

Sindicato dos Empregadas nas Indústrias do 

Vestuario e Confecções em Geral de AnspéreSib'  

Pane 1400 314.2010 - ....oindoinpotebdu:Do.com.b, 
wani  

ClIP1001117.60,40 ,11. 	 <011.M. 

EDITAI-DE CONVOCACAO DL ASSEMBLEIA GERAL 

A presides. de Tni,. dos empremedos o. todazteim de Vedai. e 
Cortineis, eu Geral de Ampere PIA Cem bato torturial no ansaidpin de 
..11.4 Ne mode lona oirdnipl. Ruo nu confere O eallitala social da unidade. 
Ouwors iodos os emanados e Me adociados perimem. a categoria 
pernas-emes ao mapa AP da CIT. rara nimbem., em anembiéts gemi o ser 
retinida no dia 17 de fevereiro de 1014 na sedo do Sindicato , sita Alarida Rio 
Bramo 240 Dane, Sio Fremiam Meiem Pr. Com ideio as unillono 
prime. «manaria. Estando 50, dos empregado.. aio baseada tendo o 
quorum premiria me dgmsda movonJle as 125Onsia cana Plj dos tommaadot 
as 

 
com  gerava. numero de innineados em lenirá convindo sia 	YD paro 

iaido dos trabalhes afins de deinnearen sobre a seguiam menu 
de 

 dia-
diScusda enharasin apreelinsin e To4açlo da pauta de reivindicações da 

categoria mm clnusulas ecoatimicas e soda), para negociai.. domo ao 

2
isdkoto patronal autes da 

dais 
 base I' de março de 2014. 

° discussão rotação autorizai:3a para o diretoria deo sindicato reulimr 
miguelashes formar couve/10es acorda colitimo, de mioartro, bem Como 
contratar immaida  jurldira. 
3• autorliaslo par dar ,odero, • emessorla boiai. pára a mgmlacio 
apeiam dissídio suleilso e alentei* das rshinditavio em talo de alteração 
da pondes ecombuica, 
rnIscosniu, definita., e aprovação de casas .-pala 	ser demoutadas 
de todos tralmIkadores pertelarellto e categoria para ~vitimai. da 
Entidade SiadkaL 

Ampere. pr.i.t de fevereiro de 7014 

Sortia MarinRfid35s, Freire Brandi. 

Prefeitura Municipa I de Marmeleiro 
PORTARIANP4.531. DE 13 DE FEVEREIRO 2014 

O Preferia do Mui-roí:lie de Marmeleiro. Estado do Paraná. no uso de suas atotru 
ções legais e considerando o protocolo ra 49 839 de 12/022014. resolvei 

EXONERAR' 
Art 1° • A pedido, a partir de 17/02/2014, a sen.( dora SIMONE LIMAR SMOLARK 

portadora da Cédula de Identidade 00. no 9.9731216 SSPIPR e OPE/ME no  
076 154.899-19, do coroo de 	Servente Geral, Regime Estatutário, norma 
da pela portaria ni 3,980 de 21/022011. 

Art 2 -A presente Portaria entra em ugor na data de 5113 pubicaçalo 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CIL/PRA-SE 
Gaanete do Prefeito Municipal de Marmeleiro. Estado do Paraná, aos treze dias 

do ares de fevereiro de dois ml e quatorze 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N ° 4.532. DE 13 DE FEVE FEIRO DE 2014 
°Prefeito do Muric trio de Marmeleiro. Estado de Paraná. ro Leo de suas atrisu. 

cães legais e de acordo como Eritl de Abertura M50/2013 elo Concurso Público 
á° 01/2013. re solva 

NOMEAR 
Art. 1° A pear de 1102214;  a pessoa abaxo relu:voada aprovada no Cã-urso 

Nato r-P 012013, Reaime Estatutário. Cuadra Geral do Minictio cordame a seguir 
FISIOTERAPEUTA: 
Nome 	 CPF 	 RG 
Cristrane Cem la Zerser 007.0884910.30 "124 788-1 SSP/SC 
VII 2°. A presente portara ente em ságOf na data de Sua po€tcação. 
REGISTRE, PUBLICI7JE-SE E CUMPRA.SE 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, 025 reze das do nós de 

fevereiro de dors ml e quatorze. 
LUIZ F ERRANDO BANCERA 

Prefeito de Marmeleiro 

Sexta-feira, 14.2.2014- N° 5.275 JORNALDE BELTRÃO 1C 
,--,-,- 	.1- 

74- 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES FISIOTERÁPICAS PARA 
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ 
O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações, situado 
na Rua Frei Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, 
das 081130min ás 11 hOOmin e das 131100min ás 17h0Omin ou através do sítio 
eletrônico www.bandeirantes.m.gov.hr. 

Bandeirantes - PR, 13 de fevereiro de 2014. 

Ariovaldo Alves Aranha 
Presidente da Comissão de Licitação 

R$ 384,00 - 12100/2014 

1 Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080-- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°006/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial tf 006/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

Paraná Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 14 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 1138212014 

1 Carlópolis 

DECRETO N° 2.934 
SÚMULA: Dispõe sobre homologação de dispensa de licitação. 
Marcos Antônio David, Prefeito do Municipio de Carlópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com espeque na Lei n° 8.666/93, levando-se em 
consideração os pareceres do Departamento de Licitações, Juridico e Controle Interno 
que manifestaram positivamente sobre a possibilidade de se dispensar a licitação, em 
caráter de urgência, para contratação de empresa - jornal impresso - para servir como 
órgão oficial do Municipio de Carlópolis, 
D/E/C/R/E/T/A/ 
Artigo 1°: Fica homologada e dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso 
IV, da Lei n° 8.666/93, constante do Procedimento Administrativo n° 046/2014 que 
tem por objeto a contratação de empresa - jornal impresso - para servir de órgão 
oficial do Municipio de Carlópolis para a publicação dos atos oficiais e normativos 
da municipalidade. Objeto: fonte: anal, tamanho 8; espaçamento entre caracteres: 
normal; espaço entrelinhas: simples; recuo das margens esquerda e direita: O (zero); 
alinhamento de parágrafos: justificado; prazo para publicação dos atos: 01 (um) dia a 
contar da data do recebimento do material. 
Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida no artigo anterior, fica adjudicado 
o objeto da dispensa de licitação em apreço â empresa: EDITORA JACAREZINHO 
LTDA. ME - CNPJ N° 06.330.639/0001-11-11, COM SEDE À RUA DOS 
EXPEDICIONÁRIOS, N° 215, CENTRO, JACAREZINHO/PR, sendo o cm/Col no valor 
de R$ 2,00 (dois reais), conforme a necessidade do município. 
Artigo 3°: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Carlópolis, 13 de fevereiro de 2014 
Marcos Antônio David 

Prefeito Municipal 
R$ 144,00 - 12171/2014 

DECRETO N° 2.935/2014 
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação da Editora Jacarezinho Ltda. Me, 
idealizadora do Jornal Pérola do Norte, como órgão oficial do Município de 
Carlópolis/Pr e dá outras providências. 
MARCOS ANTONIO DAVID, PREFEITO MUNICIPAL DE CARLÕPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSIDERANDO a imprevisibilidade e a omissão da Lei Orgânica do Municipio 
de Carlópolis/Pr acerca da regulamentação do órgão oficial da municipalidade 
para publicação de seus atos normativos e oficiais; 
CONSIDERANDO ainda a abalizada doutrina de Hely Lopes Meirelles no sentido 
de que "No poder de chefiar a Administração esta implícito o de regulamentar 
a lei e suprir, com normas próprias, as omissões do Legislativo que estiverem 
na alçada do Executivo. Os vazios da lei e a imprevisibilidade de certos fatos e 
circunstâncias que surgem, a reclamar providências imediatas da Administração, 
impõem se reconheça ao Chefe do Executivo o poder de regulamentar, através 
de decreto, as normas legislativas incompletas, ou de prover situações não 
previstas pelo legislador, mas ocorrentes na prática administrativa" (Direito 
Administrativo Brasileiro. 29. ed. São Paulo. Malheiros Editores, 2004. pag. 126) 

D/E/C/R/E/T/A 
Art. 1° - Fica regulamentado como órgão oficial do Município de Carlópolis, Estado 

do Paraná, o Jornal Pérola do Norte de idealização da empresa Editora Jacarezinho 
Ltda. Me. 
Art. 2° - Está Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Carlópolis, 13 de fevereiro de 2.014 
Marcos Antonio David 
Prefeito Municipal 

R$ 168,00 -12173(2014 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 9/2014 -M.C.A. 

Objeto: aquisição de peças e serviços para fazer o motor da pá canegadeira 
michigam 45C. ano 90/90 frota 44 ..Abertura dia 26/02/2014 as 08:30 horas. O 
texto do Edital e informações poderão ser obtidos no Paço Municipal de Céu 
Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.compras@netceu.com.br.  Céu Azul/PR. 
12/02/2014. João Canfrides Betto - Prefeito Municipal Em Exercício. 

R$ 48,00 -11992)2014 

1 Chopinzinho 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 3/2014 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZIN1-10 - PR.. tonta público que fará realizar. 
ás 14:00 (catorze) horas do dia 07 de março do ano de 2014, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, Rua Santos Dumont, n°  3.883, em Chopinzinho, Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS para Contratação de Empresa para Construção 
de Unidade Básica de Saúde - Bairro Frei Vito, com 548,58 ma. Valor R$ 
756.693,40. Resolução SESA n° 745/2013, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Paraná. A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima 
indicado no horário comercial. Necessita visita técnica. Informações fone/fax 
(46) 3242 - 8600 

Chopinzinho, 11 de fevereiro de 2.014. 

Leomar Bolzani 
Prefeito 

R$ 96,00 -11711)2014 

1 Clevelândia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 
ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2014 -
PROCESSO N°. 08/2014 TIPO: Menor Preço Global. 

A Prefeitura Municipal de Clevelândia, PR., avisa aos 
interessados que fará realizar licitação no dia 07/03/2014, às 09hs, 
na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro -
Clevelândia - Pr., na modalidade de Pregão, na forma Presencial, a 
qual tem por objeto a: "Contratação de empresa de viação, para 
transporte de passageiros até a cidade de Pato Branco, objetivando 
a frequência em cursos profissionalizantes de Auxiliar de Saúde 
Bucal e Técnico em Saúde, conforme mencionado no Termo de 
Referencia anexo "I" do edital. OBS: O edital encontra-se à 
disposição dos interessados, no edifício da Prefeitura Municipal de 
Clevelândia, no endereço acima mencionado, no período das 8hs 
às 11hs30min e das 13hs30min às 17hs, em dias úteis. 
Clevelândia, 13 de fevereiro de 2014. SONIA MARIA ALTENRATH 
Pregoeira 

R$ 120,00 - 12176/2014 

1 Corbélia 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2014 DE 11.02.2014  

1.0 - O MUNICÍPIO DE CORBELIA - ESTADO DO PARANA, torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial : do tipo 
Menor Preço por item, para a contrafação de Material de Limpeza para 
as escolas do município (PMC), regido pela Lei Federal n° 10.520. de 17 
de julho de 2002, LC 123/2006 Decreto 3.555/00 e pelo disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais especificações e 
condições constantes neste ato convocatório. Recebimento das 
Propostas e Documentações para Protocolo : até dia 25.02.2014 AS 
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PREGÃO PRESENCIAL N" 9/2014 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel Tomaz de Aquino, 485 -
Centro - Riaehão - PB, ás 10:00 horas do dia 06 de Março de 2014, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades da Se-
cretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Ação Social e Secretaria 
dc Administração e Planejamento do Município dc Riachão/PB. Re-
cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fe-
deral n" 10.520/02 e Decreto Municipal n" 006/2007. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço su-
pracitado. Telefone: (083) 3639-1021. Email: riachao.licitacao@hot-
mail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2014 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c 
Equipe dc Apoio, sediada na Rua Manoel Tomaz de Aquino, 485 -
Centro - Rincha° - PB, ás 14:00 horas do dia 06 de Março de 2014, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO/PB. Recursos: 
previstos nu orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
10.520/02 e Decreto Municipal n" 006/2007. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3639-1021.Email: riachao.licitacao@hotmai  Leom. 

Riachào-P13. IS de fevereiro de 2014. 
MARYSÁVIO DA SILVA LIMA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
-POMADA DE PREÇOS N" 1/2014 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO, com fulcro 
no art. 49, da Lei n." 8.666, de 21.06.1993, na Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal, e, Parecer Jurídico, TORNA PÚBLICO A 
REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS n." 00001/2014, cujo objeto é a Constmção de Cobertura da 
Quadra da EMPG MENINO JESUS no município de Riachão/PB, 
haja vista as razões de interesse público decorrente de fato super-
veniente nus termos da decisão inserta no referido procedimento li-
eitatúrio. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, nu endereço supracitado. Telefone: (083) 3639-1021,Email: ria-
chao.lichacao@hotmail.com.  

Rincham-Pli. 13 de fevereiro de 201-1. 
FÁBIO MOURA DE MOURA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIACHO DOS CAVALOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 11/2014 

Toma público que fato) realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe R.Dr.Antonio Carneiro, 58 - Ctro-Riacho dos Cavalos-PB, às 
14:00hs, dia 26/02/2014,tipo menor preço, Aquisição de Merenda 
Escolar, destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino.. Re-
cursos: previstos no orçamento.legal: Lei Federal 10.520/02, Decr. 
Mun.02/2009. Inf. das 08:00 as 12:00 hs. 

Em 1:3 de fevereiro de 2014. 
RAIMUNDO ANDRADE DE FREITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÀO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL IV 2/2014 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 
toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial c Equipe 
de Apoio, sediada na Rua José Rodrigues Count ,53 - Centro - São 
Sebastião de Lagoa de Roça - P13,07:30 1101,15 do dia 27 de Fevereiro 
de 2014, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor pre-
ço, para: Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de 
acessos á intentei de banda larga e conexão IPV4/IPV6.Recueso Pre-
visto no orçamento vigente Fundamento legal: Lei Federal n" 
10.520/02 e Decreto Municipal n" 10/2009. Informações: no horário 
das 07h ás 13h dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Telefone: (083) 3387-1066. Email: lagoaderocalici-
ta@gmail.com  

São Sebastião de Lagoa de Roça-P13, 
lI de fevereiro de 2014. 

ROSINERIS COSTA NERIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 2/21114 

Tipo Menor Preço Contratação de empresa especializada para exe-
cução dos serviços da Obra de Construção de urna UBS ( Unidade 
Básica de Saúde) Porte 1 no Sitio Santo António - Municipio de São 
Sebastião do Umbuzeiro - PB, conforme Projeto Básico de Enge-
nharia. Local: CPL PMSSU, sediada a Rua Frei Fernando, S/N -
Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB, ás 09:00 horas do dia 28 
de fevereiro de 2014, Informações: das 08:00 as 13:00 horas. Te-
lefone: (083) 3304-1211. 

São Sebastião do Umbuzciro-PB, 12 de feveteiro de 2014. 
JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAIZ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 5" 1/2014 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada no Largo da Matriz, 60 - Centro - Serra da 
Raiz PB, ás 09:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2014, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
parcelada de Combustíveis e Derivados, destinados ao abastecimento 
da frota de veículos. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fun-
damento legal: Lei Federal n' 10.520/02 e Decreto Municipal n" 
04/2011. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3684-1092. Email: 
eplsetradaraiz@hotmail.com.  

PREGÃO PRESENCIAL N" 2/2014 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada no Largo da Matriz, 60 - Centro - Serra da 
Raiz - PB, às 14:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2014, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
de refeições para atender as necessidades de diversas secretarias deste 
município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n" 04/2011. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3684-1092. Email: cplserzu-
daraiz@hounail.com  

Serra da Raiz-PB, 11 de Fevereiro de 2014. 
ADRIANO DE MELO FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSEGO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE -
PORTE I, NO ASSENTAMENTO PADRE ASSIS, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: To-
mada de Preços n' 00007/2013. DOTAÇÃO: Recursos provenientes 
do Ministério da Saúde - PAC 2, c Próprios do Município de Sossego: 
02050 - Secretaria Municipal de Saúde - 4490510000 - Obras e 
Instalações. VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sossego c: CT N" 
00001/2014 - 12.02.14 - POLIGONAL PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA - R$ 400.666,43. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 7/2013 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria Ju-
ridica, referente a Tomada de Preços n" 00007/2013, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
CONSTRUÇAO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE 1, 
NO ASSENTAMENTO PADRE ASSIS, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE SOSSEGO-PB; HOMOLOGO o correspondente pro-
cedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: POLIGONAL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - R$ 400.666,43. 

Sosseeo-P13, 7 de fevereiro de 2014. 
CARLOS ANTONIO ALVES DA SILVA 

['refeito 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÕES 

Retificação do Extrato - Via Expressa Transportadora Lida - 
do Processo Administrativo n' 10/2013 - Pregão n ' 7/2013 

Ante o erro de digitação no extrato, publicado no Jornal 
Tribuna do Norte, Diário Oficial Eletrõnico da Prefeitura Municipal 
de Arapongas, Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 04/02/2014 
e no Diário Oficial da União, Seção 3, Página 192 do dia 
04/02/2014. 

Onde se lê: Contrato N". 061/13-PMA: leia-se: Contrato N". 
178/13. 

Retificação do Extrato - Iguatur Transportas Ltda - do Pro-
cesso Administrativo a' 10/2013 - Pregão n' 7/2013 

Ante o erro de digitação no extrato, publicado no Jornal 
Tribuna do Norte, Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Arapongas, Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 04/02/2014 
e no Diário Oficial da União, Seção 3, Página 192 do dia 
04/02/2014. 

Onde se lê: Contrato N°. 061/13-PMA; leia-se: Contrato N". 
179/13. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE. PREÇOS N" 1/2014 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 005/2014. OBJETO: Contratação de  

empresa para implantação dc abastecedouro comunitário. RECUR-
SOS: Contrato de Repasse n" 762390/2011/ MAPA/CAIXA e Te-
souro; Municipal. PROTOCOLO: Até 9h:45m (nove horas e quarenta 
e cinco minutos) do dia 6/3/2014. ABERTURA: 10h:00m (dez horas) 
do dia 6/março/2014. PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: Conforme 
Edital. 

Brasilãndia do Sul-PR, 12 de fevereiro de 2014. 
LUCIANO GIMENES 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO D.F. LICITAÇÃO 
PRE'DÃO PRESENGIAL N" 6/21114 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú- 
blico que realizará Processo Licitatúrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n" 006/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIA-

LIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Fevereiro 
dc 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capaneina-PR. 13 de fevereiro de 2014. 
GABRIEL FELIPE CIPRIAN1 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N" 09/2014 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N". 
01/2014 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar, conforme descrito na relação anexa, visando o 
suprimento da merenda do Ensino Fundamental e Educação Infantil. 
JUSTIFICATIVA PARA INEGIXIBILIDADE DA LICITAÇÃO: A 
presente convocação tem amparo no artigo 18, parágrafo I, c artigo 
19, inciso VIII, da Resolução/CD/FNDE N". 038/09, de 16/07/09. 
Além disso, a contratação também satisfaz as exigências contidas no 
artigo 25, inciso 1, da lei n". 8.666/93, de 21/06/93, uma vez que os 
agricultores cadastrados: Luiz Giacomet; Djalmo Barros da Paz: Lu-
ciano Linhares da Silva; Clair Gustmann Arruda; Moacir Pedro Bei.-
nardi; José Valentin Pazin/Maritania Bissolo Pazini; Celestino Marin; 
Natal Oliveira Bach; Macio Antonio Perin; Lauri Fabris; e, Maristela 
T. Balena), oferecem produtos únicos, isto é, aquilo que é ofertado 
por um deles não é oferecido por outro, cuja circunstância toma 
inviável a competição DO PREÇO: Os preços contratados serão pa-
gos aos seguintes agricultores familiares informais: a) - Luiz Gia-
comei, com o valor de R$. 4.950,00; b) - Djahno Barros da Paz, com 
o valor de R$. 6.294,24; c) - Luciano Linhares da Silva, com o valor 
de R$. 16.500,60; d) - Clair Gusimann Amido, com o valor de R$. 
4.250,00; e) - Moacir Pedro Bemardi, com o valor de RS. 400,00; f) 
- José Valentin Pazin/Matitania Bissolo Pazini, com o valor de R$. 
3.310,00; g) - Celestino Marin, com o valor de R$ 6.955,20; h) -
Natal Bach, com o valor de R$. 7.308,00; i) - Macio Antonio Perin, 
com o valor de RS. 2.275,00; j) Lauri Fabris, com o valor de R$. 
1.200,00; 1) 	Maristela T. Balena, com o valor de RS 2.472,00. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Nos dias 14 (quatorze) de cada 
mês, ou no primeiro dia subseqüente de acordo com a entrega efe-
tuada no mês anterior. QUANT. 06 meses RATIFICAÇÃO DO PRE-
FEITO MUNICIPAL Ratifico u presente pleito, concordando com a 
Contratação, sem licitação, uma vez que inexigível o certarne. DATA: 
13/02/2014 ALVARO FELIPE VALERIO Prefeito Municipal. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdaulenticiátde.honl, 
pelo código 00032014021400324 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura MunicpaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/02/2014 
	

Edital n°: 006 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
03.215.877/0001-98 

R RIO DE JANEIRO, 1848 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(ernos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 006), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Cr e 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornedor 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/02/2014 
	

Edital n°: 006 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
17.530.803/0001-50 

AV ESPIRITO SANTO, 1029 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 006), devidamente preenchida e de 
acordo coma Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

1 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/02/2014 
	

Edital n°: 006 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
02.366.477/0001-10 

AV INDEPENDÊNCIA, 1117 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 006), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Ássinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LITYR AP RAPLAY2 

CONTRATO SOCIAL 

	

.rkEELi..)NAI*0 	N 
C PANEMA 	-  

AUTENTICA 
A presente rotocó 

com seu orIgIn 

1. ANA CAROLINA VICCARI, brasileira, natura 
/PR, nascida em 16/05/1987, solteira, bioméd 
Cédula de Identidade sob n° 8.061.921-9 SESP/P 
055.609.119-17, residente e domiciliada nesta cida¥ 	111,4' 
- PR, sito à Av. Espírito Santo, no. 731, centro,CEP 8546; 

2. FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, natural de 
Capanema/Pr, nascido em 04/07/1982, solteiro, comerciante, 

raras Migue Pezzini 	 portador da cédula de Identidade n° 7.567.709-0 SESP/PR e CPF 
Rfiin 	 r•le Autenticidade 	sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado nesta cidade de 

na última folho 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n°. 731, centro, CEP 
85760-000, constituem uma •sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de EXAME LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, à Av. Espírito 
Santo, n°. 1029 centro, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIAS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ANA CAROLINA VICCARI 50 25.000 25.000,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto 
Analises Clinicas, 
CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessã 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todo 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciará suas atividades em 16/02/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia ANA CAROLINA VICCARI, 
com os poderes e atribuições de administradora autorizada individualmente ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador % 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço (7-
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o citeetelture Municiptii dc Capanema 

Certifico 4424 ate de=lalt06 ce% fiei 
do °Moei 
Capanema, L.  

social da sociedade será CNAE 8640-2/02 Laboratório d 
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EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCAS LTD 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 	

NEtklY 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 

em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 29 de Janeiro de 2013. 

COttud-mrt OficcanA, 
ANA CAROLINA VICCARI 

Sócia Administradora 
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LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o EXAME Laboratório de 
Análises Clinicas LTDA - ME, com sede Av. Espírito Santo - 1029, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 17.530.803/0001-50 e Inscrição Estadual sob n.° ISENTA, 
representada neste ato por seu outorgante Sra. Ana Carolina Viccari, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.° 8.061.921-9 e CPF n.° 055.609.119-17, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr. Fernando Diego Gruhn, portador da Cédula 
de Identidade RG n.° 7.7567.709-0 e CPF n.°038.276.049-23, a quem confere amplos 
poderes para representar o EXAME Laboratório de Análises Clínicas LTDA - ME 
perante a Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 006/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 
A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapá(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

A presente Procuração é váli é o dia 28 de fevereiro de 2014 

P
ffin Ceve 0 tsCCCIAA-: 

Ana Carolina Viccari 
RG: 8.061.921-9 EXAME LABORATÓRIO DE 

ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 

1-17.530.803/0001-561  

Av Espirito Santo. 1029 
L8_5760-000 - Capanema - Pfj 

46 3552.3668 - PLANTÃO 46 9914.0398 - examecapanema@hotmail.com  
Av. Espírito Santo, 1029 - (Centro Social da Igreja Matriz) - Capanema - PR - / CEP: 85760-000 
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LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: EXAME Laboratório de Análises Clinicas LTDA — ME 

CNPJ N° 17.530.803/0001-50 

ENDEREÇO: Av. Espírito Santo, 1029 — Centro 	FONE: (46) 3552-3668 

MUNICIPIO: Capanema 	 EST. Paraná 

O representante legal da empresa EXAME Laboratório de 
Análises Clinicas LTDA — ME, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014, instaurado 
pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a 
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 17 de fevereiro de 2014. 

ri 7.530,803/0001-50-1  

EXAME LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS LIDA- ME. 

Nome: Ana Carolina Viccari 
	

Av Espírito Santo, 1029 
RG: 8.061.921-9 CPF: 055.609.119-171 2760-000 - Capanema - PR t  

CARGO: Biomédica 

46 3552.3668 - PLANTÃO 46 9914.0398 - examecapanema@hotmail.com 
 

Av. Espírito Santo, 1029 - (centro Social da Igreja Matriz) - Capanema - PR - / CEP: 85760-000 



LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS 

ti o 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa EXAME Laboratório de Análises Clinicas LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° 006/2014 — Pregão, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema, 17 de fevereiro de 2014 

Ana Carolina Viccari 
RG: 8.061.921-9 

x17.530.303/0001-50-1  

EXAME LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 

Av Espirito Santo. 1029 
E5760-000 - Capanema - Prj 

46 3552.3668 - PLANTÃO 46 9914.0398 - examecapanema@hotmail.com  
Av. Espírito Santo, 1029 - (Centro Social da Igreja Matriz) - Capanema - PR - / CEP: 85760-000 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 	Fornecedor : EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

	
E-mail: examecapanema@hotmail.com  

Endereço : AV ESPIRITO SANTO 1029 SALA 03 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 35523668 	Fax: 
	 Celular: 46 99717196 

Inscrição Estadual: isento 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 46 35521288 

Representante: FERNANDO DIEGO GRUHN 	 CPF: 038.276.049-23 
Endereço representante: AVENIDA ESPIRITO SANTO 1029 SALA 03 - CENTRO- CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 
E-mail representante: fg_santafe@hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 125-6 - CAPANBvA - CAPANEMA/FR 

RG: 75677090 
Telefone representante: 4699717196 

Conta: 1590-3 
	

Data de abertura: 03/01/2014 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 TOXOPLASMOSE IgWIgG 1.000,00 11 NI 35,00 
002 HBsAG 180,00 UN 18,33 
003 T3 LIVRE 60,00 UN 15,00 
004 CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAGEM DE COLÓNIAS 540,00 UN 30,00 
005 CURVA GLICEMICA 30,00 UN 50,00 
006 ANTI HBc-IgG 120,00 UN 23,33 
007 ANTI HBc-IgM 120,00 UN 21,67 
008 GLICOSE PÓS DEXTROSOL 60,00 UN 16,67 
009 HEMOGLOBINA GLICOLISADA 60.00 UN 20,00 
010 ÁCIDO ÚRICO 120,00 UN 13,33 
011 URÉIA 360,00 UN 13,33 
012 CREATININA 360,00 UN 13,33 
013 TGO 240,00 UN 11,67 
014 TGP 240,00 UN 11,67 
015 TAP C/RN I 60,00 UN 13,33 
016 T 3 60,00 UN 13,33 
017 T 4 60,00 UN 13,33 
018 T4 LIVRE 60,00 UN 13,33 
019 PSA 120,00 UN 28,33 
020 CÁLCIO 30,00 UN 13,33 
021 FERRITINA 120,00 UN 18,33 
022 FERRO 120,00 UN 13,33 
023 SÓDIO 30,00 UN 13,33 
024 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 240,00 UN 13,33 
025 FAN 30,00 UN 16,67 
026 COOMBS INDIRETO 100,00 UN 20,00 
027 KTTP 100,00 UN 13,33 
028 CKMB 100,00 UN 20,00 
029 TROPONINA 100,00 UN 30,00 
030 FOSFATASE ALCALINA 100,00 UN 13,30 
031 GAMA GT 120,00 UN 13,33 
032 AMILASE 120,00 UN 13,30 

Marca 

BIOCLIN 

WAMA 

BIOCLIN 

PROBAC DO BRASIL 

BIOTECNICA 

WAMA 

WAMA 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 
BI OTEC NICA 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 
WAMA 

BIOCLIN 

BIOCLIN 

BIOCLIN 

WAMA 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 

LABTEST 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 

PROTHEMO 

WAMA 

BIOTECNICA 

WAMA 
BIOTECNICA 

BIOTECNICA 

BIOTECNICA 

Preço Unitário 
	Preço Total 

24,90 24.900,00 

14,90 2.682,00 

12,00 720,00 

19,90 10.746,00 

18,90 567,00 

16,00 1.920,00 

16,00 1.920,00 

12,00 720,00 

15,00 900,00 

6,50 780,00 

6,50 2.340,00 

6,50 2.340,00 

6,50 1.560,00 

6,50 1.560,00 

6,50 390,00 

10,00 600,00 

10,00 600,00 

10,00 600,00 

23,00 2.760,00 

10,00 300,00 

13,00 1.560,00 

6,50 780,00 

6,50 195,00 

6,50 1.560,00 

11,00 330,00 

13,00 1.300,00 

9,00 900,00 

13,00 1.300,00 

19,00 1.900,00 

6,50 650,00 

6,50 780,00 

6,50 710:00 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	

26/02/20141&19:10 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 	Fornecedor : EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

	
E-mail: examecapanema@hotmail.com  

Endereço : AV ESPIRfT0 SANTO 1029 SALA 03 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 35523668 	Fax: 
	

Celular: 46 99717196 

Inscrição Estadual: isento 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 46 35521288 

Representante: FERNANDO DIEGO GRUHN 	 CPF: 038.276.049-23 
	

RG: 75677090 

Endereço representante: AVENIDA ESPIRITO SANTO 1029 SALA 03 - CENTRO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 4699717196 

E-mail representante: fg_santafe@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 125-6 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 1590-3 
	

Data de abertura: 03/01/2014 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

17.530.803/0001-50-1  
(rei 	CciAeti' 

EXAME LABORATÓRIO DE 	EXAME'LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
ANÁLISES CLINICAS LTDA - ME. 	 CNPJ: 17.530.803/0001-50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

70.940,00 

70.940,00 

Av. Espírito Santo, 1029 
1 85760-000 	Capanema - PL2 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 26/02/2014 15:19:10 
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EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LT 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: A 

ANA CAROLINA VICCARI, brasileira, natural cl 
/PR, nascida em 16/05/1987, solteira, biomédIc 
Cédula de Identidade sob n° 8.061.921-9 SESP/PR. 
055.609.119-17, residente e domiciliada nesta cidáde 	fia''  
- PR, sito à Av. Espírito Santo, no. 731, centro,CEP 
FERNANDO DIEGO GRUFIN, brasileiro, natural de 
Capanema/Pr, nascido em 04/07/1982, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de Identidade n° 7.567.709-0 SESP/PR e CPF 
sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n°. 731, centro, CEP 
85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

sociedade girará sob o nome de EXAME LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINÍCAS LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, à Av. Espírito 
Santo, n°. 1029 centro, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada neste ato 
em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

SÓCIAS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ANA CAROLINA VICCARI 50 25.000 25.000,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será CNAE 8640-2/02 Laboratório de  
Analises Clinicas. 
CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciará suas atividades em 16/02/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia ANA CAROLINA VICCARI, 
com os poderes e atribuições de administradora autorizada individualmente ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os s 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
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EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCAS LTD 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 

em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 29 de Janeiro de 2013. 

O Cod -Pock, vd.,:(Y‘n r  P 	 t".-LcoikA.: 
ANA CAROLINA_ VICCARI 

Sócia Administradora 



25.000,00 SOCIO 

Evento (s): 
Status 

AMNIS 1 tKIU 	UntINIVULVIIIVItIN I V, IIINU,Vali guire 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páairiça: 	001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedi o,' 
Nome Empresarial 
EXAME LABORATORIOOE ANALISES CLINICAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CNPJ 	I Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

01/02/2013 

Data de 'Inicio 
de' Atividade 

16/02/2013 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0753308-7 	 XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro,14° e Complemento...Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV: ESPIRITO SANTO, 1029, CENTRO; CAPANEMA, PR, 85.160-000  
Objeto SoClal 
- LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS; 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 	 Prazo de Duraç Q. 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa 

Sócios/PartIcipação no. Capital/F.09de de Sócio/Adnthilstradaritèrflitao do Mandato 
Nbir9/CPF ou CNPJ 	 Participado no capitai (R$) Espécie de Sócio 

FERRANDO DIEGO GRUHN 25.000,00 SOCIO 

Administrador 

Admiiigireder, 
038.276.049-23 

ANA CAROLINA VICCARI 
055.609.119-17 

Último Arquivamento 

Data: 01/0212013 	 Número; 20130710121 

Ato; ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CAPMEMK,... PR, 17 de fevereiro de 2014 

SEBASTIA0 MOITA 
SECRETARIO GERAL' 

iAbéLik:M,•1/41u 
cAPANEMA 	4 

"JJTENTIC 
'k:Presónterfotoc 

gorrfàeu orig.  

Aterf~ AP" 

Allf.197_,:ifo f lAr7gna, do  

gente 

.;tibstit 

11'w."AS 
1288 

• 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

;...ontri,urairrze, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a Rua atuali7a0o cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.530.80310001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 	 01/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV ESPIRITO SANTO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
1029 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 
85.760-000 
	

CENTRO 
	

CAPANI3VI A 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

01/0212013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/02/2014 às 08:27:22 (data e hora de Brasfiia). 

Voltar 

Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/02/2014 



Certidao Negativa de Debito 	 ragma 1 ou 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 038022014-88888803 
Nome: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à 
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeip- 

Emiti a/em 15/02/2014. 
Váli•'. até 14/08/2014. 

Certida• -mitida 	itamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW  Contexto... 18/02/2014 



(1 ( 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17530803/0001-50, 17530803/0001-50 

Razão Social: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

Nome Fantasia: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

Endereço: 	AV ESPIRITO SANTO 1029 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

' 
"----- ___------- 

Informação obtida em 19/02/2014, às 15:26:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Validade: 19/02/2v 14 a 20/03/2014 

Certificação Númer : 201402191526 / 405938470 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Mu) 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
CNPJ: 17.530.80310001-50- 

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradona-Gená-ii da Fa.zenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e 'válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
instituto Nacional do Seguro Social (!NSS), objeto f,-le ce;rtidão 	 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.qov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão 	ida co ba n2 Portaria Conjunta PGFNIRFB n° 3, de 021050007. 
Emiti • às 11:49:48 do dia 17/02/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid até -I Cl/0812014. 
Cédig de.controle.da ce ão:. E838,CC14.71E1.C62F 

Certidão -r-r 4. • luttua gt tuitoillerite. 

A
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

r 4  
.1 

PARANÁ 

 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11487562-71 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.530.803/0001-50 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o dir-'to da Fazenda Pública Estadual inscrever e-cobrar débitos ainda não 	'st:radas cu 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
WW .:is ..d-a .pr2_gpv. L,  r  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11487562-71 

Emitida Eletronicamente via Internet 
17/0212014 - 11:46:45 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

" 	 9 
e • tá aára.a 	 fca UI Cs' 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I_ FICA RESSALVADO O DMEITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSIERIO 	TE MESMO REFERENTE AO 

/PERÍODO CO REENDIDO NESTA CER111)ÃO. 
2. À PRESEN i CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
18104/2014, ,S r..4 1),,A SUP A  S F, 	rPTr:TNiA . 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
rit 7r NnA PÚBLICA  Tgumrwftl p 171 ATT-vn A wmpRiTÇ.vvA MENCIONADA .1:1  Txna. .  

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTIVII1282QETMX444XBUX 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA - ME 

Inscrição Municipal 
	CNp_I/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36749 	 17.530.803/0001-50 	 isento 	 66 
ENDEREÇO 

AV ESP11(11 O SANTO, 1029 - CENTRO CEP: :65760000 Capanenn - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Laboratórios clínicos 
Certidão ernitida 	Cii4 CarmiíesT141,17 de Fevereivü de 2014. 

CÓDIGO DE AITITEN-TICA CA 0: 9Z1W111282QF,Tiv-IX.44.4X:—ALX 

NEGATIVA N°: 6010/2014 



AV. rcurcv v ¡rum I V r/11-(11.2U I UC JUULJ1 IV ILIL - UCIN I MU 
	 UIKIa J 1 tVCINJ r/-'.A.") 

CAPANEMA/PR - 85760000 
	

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

OGL 

 

  

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

CNPJ 17.530.803/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111111111 11011110111111111111111111111111111110111111101111V 
CAPANEMA/P", 14 de Fevereiro de 2014, 13:10.42 

N111%,- 
DIRCE S VE 
	

o 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capenfs - aiadc do Paraná 

'Av. Parigot de Souza, 1212 
Cartório'do Coniador, 	Partidcx 
Depositkic PIwbFIco e Avakuier Judicial 
CNP,4 01.259.1610)01-6,7 
Dirce Stevens Faccio TRIÉRr A 

 

 

  

  

  

  

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo) - Total R$ 25.84 
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VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 
(1  f ! 11 

d s 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

CNPJ 17.530.803/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111HIVIINE11111111111111n 
CAPANEMA/P , 14 de Fevereiro de 2014, 13:11 04 

DIR E STEVENS FACCIO 

PODER JUDIG1ÁRiO 
Juizo de Diretto da Comarca de 
Capani - ;atado do Paraná 
• Av_ Pe!..igc7 de Souza:  1212 

Cartório' do Contador, Distribuidor, Partidos, 
Depositário PúblIcc,. e AvaXador Judiclai 
CNPJ 01.25.9.1611000 1 4.57 
Ohms Stevans Fatzto -r 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 
Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo) - Total R$ 25.84 



PÕDER JUDIClARIO 
Juizo de Diretto da Comarca de 
Capar "na - ,,'Sslado do Paraná 
• Av. Parigot de C.,ouza, 1212 

Cartório' do Contador, Netribuidor, Pendor. 
Depositário Pábijoo e AveXador Judicial 
CNN 01.25P..161/1.1001.t7 
arca Stevens Faccfo - notar 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo) - Total R$ 25.84 

eAF'ANEMA/I'M - 557600011 
	

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

() 	I,- 
t) g" 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

FERNANDO DIEGO GRUHN 

CPF 038.276.049-23, RG 7.567.709-0 SSP-PR, filho(a) de MARLI GAIO GRUHN e 
JOSE CARLOS GRUHN, no período compreendido desde 14/07/1989, até a presente 
data. 

1111111c11,1,!]1111111!!!!11111111,14111,111e  r11111111.111111ro  ,1,1111e  211.1,1,11,11111113111111111111111 
i:YrRd;1‘ t1 N  
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VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

ANA CAROLINA VICCARI 

CPF 055.609.119-17, RG 8.061.921-9-SSP-PR, no período compreendido desde 
14/07/1989, até a presente data. 

11111112j1,11,1illppillif11111114111d11111
e 

F1.111111111!11111
evereiro ,

1,11111e 21,1111,11,1111111,1111113 1111111 

Juízo de Diretto da Comarca da 
Capanc,na - :Tze zars-io do Paraná 

'Av. ParI;-..y.À C.(53 Souza, 1212 
Cartório'do Coacaor, 	Partidor 
napositário PúbtIc,o e MaY,ador Judiciai 

01.2M.1611000167 
Uma Stevenn Faceio - Trtultir 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs.. Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo) - Total R$ 25.84 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 
Certidão n°: 40799077/2014 
Expedição: 08/01/2014, às 15:17:14 
Validade: 06/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério R' ã ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

/01  
.40r  

Dúvidas e sugestões: etidt@tet.jus.br  
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LICENÇA SANITÁRIA Lei IVIunicipal4 	/91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ramo de Atividade 
EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

Exercício 

CN PJ /C PF 
17.530.80310001-50 

lese. Municipal 
36749 

Ivara municipal 
66/2013 

Lic. Sanitária  
00//20 

Data da Avaliação 
07/01/2014 

Responsável Peia Avaliação 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINIC.` 
ENDEREÇO: AV. ESPÍRITO SANTO; 1029 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

REPRESENTANTE LEGAL Responsável pela VISA 

NOME: ANA CAROLINA VICCARI 
CRBM: 16763 
CPF: 055.609.119-17 

OBSER, ÇõES 

Validade: 31/12/2014 

A afixação dest icença em Io ao consumidor / usuário é 

ktaie 
AUTENTICA 

A presente fotocó 
cora eu orig 

Uttilt 
entro SELO 

vfilOPE14 

TAL3,ELI CNN 

?iS 
YD1 1287 

e trens Mig Pezzini 



LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

(VC4 COtAjjtrOPk JiC-COUt& 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: EXAME Laboratório de Análises Clínicas LTDA - ME 
CNPJ N°: 17.530.803/0001-50 
ENDEREÇO Av. Espírito Santo, 1029 — Centro. 	 FONE: (46) 3552-3668 

MUNICIPIO: Capanema 	 ESTADO: Paraná 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 006/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 17 de fevereiro de 2014. 

ri 7.530.803/0001-561 

Nome: Ana Carolina Viccari 
RG: 8.061.921-9 

CPF: 055.609.119-17 
CARGO: Biomédica 

ENZEIN~n.. 
46 3552.3668 - PLANTÃO 46 9914.0398 - examecapanema@hotmail.com  

Av. Espírito Santo, 1029 - (Centro Social da Igreja Matriz) - Capanema - PR - / CEP: 85760-000 

EXAME LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLÍNICAS LTDA - ME. 

Av Espírito Santo, 1029 
E5760-000 - Capanema 



LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

apanema-PR, 17 de fevereiro de 2014. 

X17.530.303/0001-501  

EXAME LABOR 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME. 

Av Espirito Santo, 1029 
L82760-000 - Capanema - 

'Cti2NIVI 01C.CCuA,  

Ana Carolina Viccari 
RG: 8.061.921-9 

CPF: 055.609.119-17 
Cargo: Biomédica 

PRi 

• 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 
disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá 
ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu 
Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 
emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da 
declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° ..../2014 

EXAME Laboratório de Análises Clinicas LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF n° 
17.530.803/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o Sra. Ana 
Carolina Viccari, portador do documento de identidade RG n° 8.061.921-9, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 055.609.119-17 , DECLARA, as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

46 3552.3668 - PLANTÃO 46 9914.0398 - examecapanema@hotmail.com  
Av. Espírito Santo, 1029 - (centro Social da Igreja Matriz) - Capanema - PR - / CEP: 85760-000 
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LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

ANEXO 03 DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

EXAME Laboratório de Análises Clinicas LTDA - ME, CNPJ/MF N° 
17.530.803/0001-50, sediada Av. Espírito Santo, 1029 - Centro, declara, sob as 
penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no 
período compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento 
na Junta Comercial. 

Capanema, 17 de fevereiro de 2014. 

n7.530.803/0001-50-1  

EXAME LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINICAS LTDA - ME. 

46 3552.3668 - PLANTÃO 46 9914.0398 - examecapanema@hotmail.com  
Av. Espírito Santo, 1029 - (centro Social da Igreja Matriz) - Capanema - PR - / CEP: 85760-000 

1 )o c.) .144 



CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
Rua Rio de Janeiro, 1848, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 

Fone: 46-35521490 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 - Alvará Municipal: 0075 

PREGÃO PERESENCIAL N°. 006/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 
ENDEREÇO: Rua Rio de Janeiro, 1848, centro — Fone: 46-35521490 
MUNICIPIO: CAPANEMA - PARANÁ 

O representante legal da empresa CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 006/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, 
declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/Pr.,27 de fevereiro de 2014. 

729 
Carlos Rob o eixeira 
RG n°. 781.440 — CPF no. 192.527.739-91 
Cargo: Sócio/Empresário 

03.215.87710001 9P 
CARLOS ROBERTã TEIXEIC1A 

Rua Rio de Janeiro, 01 
12760-000 - Capanema - Paraná 
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CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 

Fone: 46-35521490 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 - Alvará Municipal n°. 0075 

e  
1i il • 1, ti  

ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, CNPJ 
03.215.877/0001-98 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
006/2014 - Pregão, realizado pelo Município de Capanema — Paraná. 

Capanema/Pr., 24 de fevereiro de 2014. 

03.2177/ 

iReconheco 
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CARLOS ROBERTO TEIXEMA 

) 	
Rua Río de Janadr  

Carlos Ro se o eixeira (firma reconhecida- . ) 5760-000 - Caparf 

RG no. 781.440 — CPF n°. 192.527.739-91 
Cargo: Sócio/Empresário 



Preço Unitário 

20,00 

11,00 

8,00 

20,00 

25,00 

15,00 

17,00 

8,00 

15,00 

7,00 

7,00 

7,00 

\\\
7,00  
7,00 
7,00 

8,00 

8,00 

8,00 

15,00 

7,00 

15,00 

7,00 

7,00 

7,00 

9,00 

15,00 

7,00 

15,00 

28,00 
7,00 

7,00 

7,00 

Preço Total 

20.000,00 

1.980,00 

480,00 

10.800,00 

750,00 

1.800,00 

2.040,00 

480,00 

900,00 

840,00 

2.520,00 

2.520,00 

1.680,00 

1.680,00 
420,00 

480,00 

480,00 

480,00 

1.800,00 

210,00 

1.800,00 

840,00 

210,00 

1.680,00 

270,00 

1.500,00 

700,00 

1.500,00 

2.800,00 

700,00 

	

CC.) 	840,00 

	

) 	840,00 

Município de Capanema 
	

Página 1 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 	Fornecedor : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Endereço : R RIO DE JANEIRO 1848 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
Inscrição Estadual: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 
E-mail representante: 
Banco: 341 - ITAU 
	

Agência: 3791- - CAPANENIA PR - CAPANEMA/PR 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46-35521490 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 46 35521239 

Telefone representante: 

Conta: 14988-7 
	

Data de abertura: 12/11/2012 

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

CPF: 	. - 	 RG: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 TOXOPLASMOSE IgWIgG 1.000,00 UN 35,00 DR ROBERTO 
002 HBsAG 180,00 UN 18,33 DR ROBERTO 
003 T3 LIVRE 60,00 UN 15,00 DR ROBERTO 
004 CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAGEM DE COLÔNIAS 540,00 UN 30,00 DR ROBERTO 
005 CURVA GLICEMICA 30,00 UN 50,00 DR ROBERTO 
006 ANTI HBc-IgG 120,00 UN 23,33 DR ROBERTO 
007 ANTI HBc-IgM 120,00 UN 21,67 DR ROBERTO 
008 GLICOSE PÓS DEXTROSOL 60,00 UN 16,67 DR ROBERTO 
009 HEMOGLOBINA GLICOLISADA 60,00 UN 20,00 DR ROBERTO 
010 ÁCIDO ÚRICO 120,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
011 URÉIA 360,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
012 CREATININA 360,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
013 TGO 240,00 UN 11,67 DR ROBERTO 
014 TGP 240,00 UN 11,67 DR ROBERTO 
015 TAP C/RNI 60,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
016 T 3 60,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
017 T4 60,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
018 T4 LIVRE 60,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
019 PSA 120,00 UN 28,33 DR ROBERTO 
020 CÁLCIO 30,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
021 FERRITINA 120,00 UN 18,33 DR ROBERTO 
022 FERRO 120,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
023 SÓDIO 30,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
024 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 240,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
025 FAN 30,00 UN 16,67 DR ROBERTO 
026 COOMBS INDIRETO 100,00 UN 20,00 DR ROBERTO 
027 KTTP 100,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
028 CKMB 100,00 UN 20,00 DR ROBERTO 
029 TROPONINA 100,00 UN 30,00 DR ROBERTO 
030 FOSFATASE ALCALINA 100,00 UN 13,30 DR ROBERTO 
031 GAMA GT 120,00 UN 13,33 DR ROBERTO 
032 AMILASE 120,00 UN 13,30 DR ROBERTO 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 26/02/201415:09:52 



Município de Capanema 
	

Página 2 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.215.877/0001-98 	Fornecedor : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Endereço : R RIO DE JANEIRO 1848 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
Inscrição Estadual: 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 
Representante: 	 CPF: . . - 
Endereço representante: CEP-
E-mail representante: 
Banco: 341 - ITAU 	 Agência: 3791- - CAPANEMA PR - CAPANEMA/PR 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46-35521490 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 46 35521239 

Telefone representante: 

Data de abertura: 12/11/2012 

RG: 

Conta: 14988-7 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 66.020,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

66.020,00 

 

CA RLbíROBERTO TEIXEIRA 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 

  

   

6 d3.215.e77/0001-9-ál 

CARLOS ROBERTO  OBER TEIXEICA 

Rua Río de Janeiro, 01  
85760-000 Capanerna Parará" 

Cc  

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 26/02/201415:09:52 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPREMRIO8 9 
Folhas 1/ 1 

.. 	.. 	. 	. 	:...... 	,, 	., 	•• 	'..1...,.. 	• 	.:..... 	. 
NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41104974706 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxx 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MV FE 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (pai) 

AGENOR TEIXEIRA 
(mãe) 

I OLGA TEIXEIRA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/03/1949 
IDENTIDADE (número) 

781.440 
Órgão emissor 

1 SSP 
UF 	ICPF(número) 
1 PR 	1192.527.739-91 

EMANCIPADO POR (tonna de emancipação - somente no caso de menor) 

xxxxxxxxxXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TUPINAMBÁS 
NÚMERO 

319 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

':CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso dt, 
~.Cáiyiercial) 

5à20:`• 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 
I PR 

• declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

022 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXX XXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)0000000:XXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X>C<XXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1848 
COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

COOlOaDDIVIONICIPi0 
(11i6.d0:júntâCorrieilwal) 
i920,.-..'. :,,l,:,,.....; .::.,..... 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - Rã 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

• 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

8640202 
Atividade secundária 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLINICAS XXXXXXXXXX 

i 

->refeitUra 	Municipal 
 Certifico que este docurnento,i3 
do original. 	/). ,, 
Capanema, ,`,/ç 	i 

/ 	 1..- 

de Çapanema 
cópia fiel 

.. 
c 	

,- 

xxxxxxx ______ ., 

xxxxxxx (,......._----" i 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/06/1999 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03215877000198 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT .t. 	. 	. 
NIRE ANTERIOR 	 JUNTAV, COMER:to, 
xxxxxxxxxxxxx 

E)- 	Pd 

, 

. '1, . ". 

jUNTKCOMERCIAL à„„ p, 
AUTORIZAÇÃO 	 1-Sim 
'OCA/EáNAMENTAL .„......... 	.,.  	 3fp01 .:., 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

013fil:'. 
 

cngi,Ct 	.--N 	,z.)•.ô e ,v1--:,, 	-k—e-iy-,  le-,11 Al e 

DATA DA ASSINATURA 

07/03/2012 
I 

ASSINATURA DO EAPFtESARId 

A 

. 

....1. .23 

• 

PARA, USCERCLIJS.Vp riA•" JUNT.A.,-;00 	RCIAL 
1 • DEFERIDO. zor 

PUB 	a 	-SE E A -  Ni UIVE-SEr. 
41% I Mil" Is 	i  's/ i Lib . 

i
.1.1 yy  

'. . JUNTA COMERCIAL. DO PARANÁ 	 k,, 
AGENCIA.  REGIONAL DE CAPANEMA 	

, • ibg • CERTIFIC0•0•REGISTRO..E.M. 19/03/2012 • ,....uk,  •' 

rAt WM 

i. l• - ,. Slitar 

szi, 2 	SOB NUMERO 2012122.4 651 '' 	
1 , 	Protocolo: 12/122465-1,  DE 15/03/2012 ,. 

presa:41 1 0497470 6 
I 

» wo,  . . 	i 
RG.: ; -MI- - 	 s-  

19 /0.49-o) 	A 

LOS ROBERTO TEXEIRB.-ME • 	 • SEBASTIÃO MOTTA . 	
11111 III IIIII 1111111111111 SECRETARIO•GERAL • 

. 	 R1201203292168 Yk• 	 --- 	 :_. 	,.,_ 



AUTENTI ^^^^ 
JUNTA COMERCIAL MJ PAKANH 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/06/1999 
SOB O NÚMERO: 
41 1 0497470 6 

Protocolo: 99/117344 -9 TUA RAME 
SECRETÁRIO GERAL 

• 
LIPAST INDÚSTRIA GRAFICA LTDA. -ARAPONGAS - PR - C.G.C. 75.394.239/000 -92 -AUTORIZAÇÃO N' 374/98 

Upast_ 	„,,,„ 

PARA USO.EXCLUSIVO.pA „JUNTA.. offigRun 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
() 

     

 

JUNTA COMERCIA 

  

DO PARANÁ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

' N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA 
NIRE DA SEDE 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial 

• 
NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 i) 
NATURAL DE (cidade e sigla doestado) 

RIO NEGRO "PR 
NACIONALIDADE 

BR.ASIZEITLA 
ESTADO CIVIL 

O AS ADO 
FILHO DE 
(Pai) 

AGENOR 11:1ZIXEIRA 
(mãe) 

0/GA TEIXEIRA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

02,03,1949 

PROFISSÃO 

BIO QUÍMIO O 
CPF (número) 

192327739...91 

IDENTIDADE 
número 	 lorgãámissor 

781440 
UF 

PR 
EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor) 

RESIDENTE NA(LOGRADOURO - rua, av, etçp) 

RUA TUP INZIBAS 
NÚMERO 

319 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-.000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

O AP ANEXA 
UF 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 
requer: 
CÓDIGO DO ATO 

001 

DESCRIÇÃO DO ATO 

0010WITUIÇIO 

CÓDIGO DO EVENTO 

001 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 	A. 

CONSTITUIÇÃO 
NOME EMPRESARIAL 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 	I, , 

SN 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO  

C uim 85760.000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO UF 

OAPARENA PR 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- R$ 

3000900 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRES MII REAIS 
continuação (capital por extenso)  

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) 
Atividade principal 

UBDRA-T(511TO DE 	ANÁLIS ES C LÍNIC AS 

5612 
Atividades secundárias 

,reteaura municipal de iCapanema 
',edifico que este docurilstePé Ce4Pla fiel 
io original 
capanema, 	(.--5' Pt,"-... -j-d-- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ TRANFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF i UF USO DA JUNTA'COMERCIAL 

18,054999 
NIRE anterior 

1, 

DEPENDENTE DE 
AUTRIZAÇÃO 
GOVOERNAMENTAL 	 

1 - SIM 
3- NÃO 

DATA 

18.05,1999 

ASSINATUR ‘ hOTIT 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

(1 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA -ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de. Arquivamento 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição 
41 1 0497470-6 	 03.215.877/0001-98 	 09/06/1999 

Data de Inicio 
de Atividade 

09/06/1999 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA RIO DE JANEIRO, 1848, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

8640-2/02 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 19/03/2012 	Número: 20121224651 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

.:Statós 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: 192.527.739-91 Identidade: 781.440,SSP/PR 

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhão Universal 

DIIIIIIIIIIIO II II 

CAPANEMA - PR 21 de fevereiro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ivivnicipaV :08 
• i:;ertificó que este dóátanenttit 
do 
Capaneina, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-.? 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,,44440,4,- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.215.877/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/06/1999 

NOME EMPRESARIAL 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
1848 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

"-I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20102/2014 às 15:31:28 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 20/02/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

9 3 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 012772014-88888877 
Nome: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida_ Com baseia Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeirbde 2010:,  

Emitida em 21/01/2014. 
Válida até 20/07/2014. 

Certidão emitida gratuit mente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto—... 21/02/2014 
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CAIXA ec NÕM,:CIA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03215877/0001-98 

Razão Social:CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO CAIXA POSTAL 50 / CENTRO / CAPANEMA / 
PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações -Corn—oFGTS. 

Validade: 15/02/2014 a 16/03/2014 

Certificação Número: 2014021508470528882901 

Informação obtida em 15/02/2014, às 08:47:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 15/02/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidço emitida com &asa na portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Errfitida às 15:33:26 do dia 20/02/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/08/2014. 
Có igo de controle da cedi o: 2146.BEA9.A07C.11F8 

Certidão, mitid 	uitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Pr - parar p4gina 
paei impressle 

 

    

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 20/02/2014 



Esta Certidão tem validade até 20/06/2014 - Forn cimento Gratuito 

   

  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

.P.MfM  Coordenação da Receita do Estado 

   

   

Certidão N° 11508268-47 

Emitida Eletronicamente via Internet 
20/02/2014 - 15:38:40 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Page 1 of 1 

PARANÁ 

Estado do Paraná  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

t) 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11508268-47 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.215.877/0001-98 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

f 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 20/02/2014 
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Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

( ) 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 

ATER  	MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMI' ENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE ERVIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
22/04/2014, SEM SURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6081/2014 
9ZTM11282QE5ZX444XQAR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

20567 	 03.215.877/0001-98 
	

075 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 1848 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Laboratórios clínicos 
Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Fevereiro de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMII282QFSZX444XQAR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://serricos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.log  ic?idCertidao= 10706 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 
	

) 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
CNPJ 03.215.877/0001-98, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111 Oleie] 11113111i 11111111111111 1111§§11111111111 
CAPANEMNPR, 21 de Fevereiro de 2014, 16:21:38 

S' EVENS FACCIO 

9 L' 

PÓpER,  JUDIC4Mi0 
4utzo de Direita da Comarca de 
Çapanfma - Estado do Paraná 
'Av. Parigot de Souza, 1212 

Unário' do Contador, Distribuidor, Partider.  

Depositário Pública e Avaadar Judicial 
CNN .259.10 /0001 ,67 
Dirce Stevena Faceie -"Mater 

refe 	M itura unicipal Ca eg 
P 	

ianettra 

Cerce que 
este documento(' Ostiet 

dooliginat 	
1) 

Capanetn,a_L_ 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo)- Total R$ 25.84 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

t GyA F . h r 1X z .4xKS1 

Controle: 
3LJJMX .2kqu 

Consulte. esse selo em 
httplifunarpen.com.br  

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

u 	9 
Jabelionato de Protesto de itu[os de Capanema - WCR,  

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanemaa.dmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que CARLOS  

ROBERTO TEIXEIRA, brasileiro, casado, bioquímico, residente e  

domiciliado na Rua Tupinambás, 319, Capanema - PR, inscrito no CPF 

sob n° 192.527.739-91, RG n° 781.440-SSP/PR,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou é. 

Capanema, 25 e fevereiro de 2014. 

MÁRIO SÍLVIO C RGNIN MARTINS FILHO 
TABE IÃO 

,retenura municipal de Capanerna 
Certifico que este documerttoé cópia fiei 
do original 	// 
Caparteme, 	/P 



Capanema, e feve iro de 2014. 

MÁRIO SÍLVIO Ca RGNIN MARTINS FILHO 
TA: ELIÃO 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N' 
VGAF hrgidz .4QhL1 

Controle: 
iNTIY.orfq 

Consulte esse selo em 
http://funarpen. com. br 

TK () 
(i 

R., Jabeflonato de 'Protesto de g'Itulos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanemaadmail,com 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÁS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que CARLOS  

ROBERTO TEIXEIRA - ME - empresário individual, situado na Rua Rio de  

Janeiro, 1848, em Capanema — PR, inscrito no CNPJ sob o n° 

03.215.87710001-98,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Pretenufa municipal de pape" 
Certifico que este downtentoeldoltsflel 
capamos._  dcmliginaL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 
Certidão n°: 43283962/2014 
Expedição: 20/02/2014, às 15:40:35 
Validade: 18/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.215.877/0001-98, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtCtst,jus.br 
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LICENÇA SANITÁRIA 	Lei MuniCipal 	/91 

..-  
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r q, , 	, 

-.{ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
;„'-, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
12.1 	• 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

L'' .. 	. , to 
1 

"R a m o de Atividade 

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
Exercício 	

S.M.V, 
 

, 

\ 

2014 . 	\ 
CNPJ/CP1,  
03.215.877.10001-98 

 Álvara0m75,9n9icipal 	I 

	

    Ion2s467  Municipal 8C6i5d40ig-o
2-02  

LNice.oSsati  Data da Avaliação 
21/02/2014 

Responsável Pela Avaliação 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1848 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

\ 
W- 

r il 	: A e 
, 

Pon'-',  

__--- 	--... 

ar 'Ir 
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: 	- 	• • 
• ra Sanitária 

- N° 5521/201 

REPRESENTANTE LE .."-- 	Respons ve , ela VISA 

NOME: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
CPF: 192.527.739-91 	 ),-, - WisMewett 

Médico • :terinário 
ÔRM -1621-PR 
Chefe da Visa 

Decreto 5711/2002 

Ol3S El 	Es  

Validade: 31/12/2014 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixação dei 	icença em local visível ao consumidor 
obrigatória. 

/ usuário é 

Prefeitura Municipal de/C4parierna 
Certifico que este docuine,tho4 cópia dei 

do original. 
i. 	6 	-?1,1";1 



Capanema, 27 de fevereiro de 2014. 

7/ 
Carlos Roberto T6ira — Rg n2. 781.440 

03.215.877/0001 98 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rua Rio de Janeiro, 01 
L82760-000 - Capanema - Paraná! 

( f f t ; 1' 0') 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 

Fone: 46-35521490 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 - Inscrição Municipal: 0075 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERACÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2014 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, CNPJ/MF Nº. 03.215.877/0001-98, sediada a Rua Rio de 
Janeiro, 1848, centro, Capanema, Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não 
houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 



CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 

Fone: 46-35521490 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 - Alvará Municipal: 0075 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
CNPJ N°. : 03.215.877/0001-98 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1848 — FONE: 46-35521490 
MUNICIPIO: CAPANEMA 	- ESTADO: PARANÁ 

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
006/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

O 

Capanema, 27 de fevereiro de 2014 

/2 
Nome: Carlos Robeéto(teixeira 
RG: 781.440 - CPF: 192.527.739-91 
CARGO: Sócio/Empresário 

r- Q 3215.87710001-98 

CARLOS ROBERTO TEIXEMA 

Rua Rio de Janeiro, 01 
185760-000 Capanema - Paraná 



CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 

Fone: 46-35521490 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 - Inscrição Municipal: 0075 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 006/2014 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 03.215.877/0001-98, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Carlos Roberto Teixeira, portador do 
documento de identidade RG no. 781.440, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
192.527.739-91, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 27 de fevereiro de 2014. 

Carlos Robert eixeira 
RG n°. 781.440 — CPF n°. 192.527.739-91 
Cargo: Sócio/Empresário 

iO3.215.877/0001-98 

CARLOS ROBERTO T iXEI A 

Rua Rio de Janeiro, 01 
W760-000 - Capanea►a - Paraná! 
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Folha 01 

JUNTAVCOMERCIAL 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA -
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Os signatários deste instrumento: 
1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 —
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLINICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Terceira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Prestação de Serviços de 
Laboratório de Análises Clínicas, passando a ser: (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da 
Terceira Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios clínicos e Posto de Coleta 
Laboratorial. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o arta 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI442.6 -amcipal de Capanemd 

CNPJ n° 02.366.477/0001-10 	:;ertifico que este documento é ottpia fiel 
Jo 
Capanema, 	 '11/ 
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DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Folha 02 

1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 —
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Independência, n° 
1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido 
em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. 

(%) 
QUOTAS VALORES EM R$ 

LUCIANO ROBERTO MARTINI 99% 14.850 14.850,00 
ISADORA MARTINI 1% 150 150,00 
TOTAL 100% 15.000 15.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Março de 1998, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida na Rua Curitiba, n° 
319, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, com o objeto social (CNAE —
8640-2/02) — Posto de Coleta Laboratorial, inscrita no CNPJ sob n° 02.366.477/0002-00 
e NIRE 41901078267. ?reteitura Municipal de Capanerr 

`mie rtifico que este documento é cópia fiel 
Jootiginal. 
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Folha 03 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LUCIANO 
ROBERTO MARTINI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeirrtificokipaque4pezdoeurnentoa que 	é cópia  
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o 	o Martini 
ada por: Luciano Roberto Martini 	Representante de Isadora Martini 

JUNTA COMERUAL 
DO PARANÁ' 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - 
CNPJ no 02.366.477/0001-10 

Folha 04 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 22 de Outubro de 2012. 

JUNTAV  COMERCIAL 
DO PARANÁ 

: sçBA~ 
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LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI 
FONE/ FAX: (46) 3552 1965 

A v. Independência, no 1117- Centro 

CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ:: 02366,477/0001-10 

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA 

CNPJ N° 02.366.477/0001-10 

ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, N° 1117, CENTRO FONE: (46) 3552 1965 

MUNICIPIO: CAPANEMA 	 EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS MARTINI LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de 
Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 27 de Fevereiro de 201 

ANO OBERTO MARTINI 
G n° 5.163.538-8 / CPF n° 779.901.459-87 

Sócio Administrador 



LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI 
FONE/ FAX: (46) 3552 1965 

Av. Independência, no 1117- Centro 

CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 02366.477/0001-10 

J.01110 • BERTO ' TINI 
RG n° 5.163.538-8 / CPF n° 779.901.459-87 

Sócio Administrador 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.366.477/0001-10, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório n° 006/2014 — Pregão, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 26 de Fevereiro de 2014. 



Preço Unitário 	 Preço Total 

29.750,00 

2.871,00 

774,00 

13.770,00 

1.305,00 

2.380,80 

2.263,20 

860,40 

1.020,00 

1.408,80 

4.226, 40 

4.226,40 

2.438,40 

2.438,40 
704,40 

704,40 

704,40 

704,40 

2.992,80 

352,20 

1.990,80 

1.408,80 

352,20 

2.817,60 

425,10 

1.700,00 

1.174,00 

1.700,00 

2.550,00 

1.158,00 

1.408,80 -

1.389,60 

29,75 

15,95 

12,90 

25,50 

43,50 

19,84 

18,86 

14,34 

17,00 

11,74 

11,74 

11,74 

10,16 

10,16 
11,74 

11,74 

11,74 

11,74 

24,94 

11,74 

16,59 

11,74 

11,74 

11,74 

14,17 

17,00 

11,74 

17,00 

25,50 

11,58 

11,74 

11,58 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	Fornecedor : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MA RT1NI LTDA 
	

E-mail: laboratoriomartini@hotmail.com  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1117 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: (46) 3552 - 	Celular: (46) 8405 - 

Inscrição Estadual: 0000 	 Contador: NA DIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 

Representante: LUCIANO ROBERTO MARTINI 	 CPF: 779.901.459-87 
	

RG: 5.163.538-8 

Endereço representante: RUA TA MOIOS S/N - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPA NEMA/PR 
	

Conta: 1045-6 	 Data de abertura: 10/02/1998 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 TOXOPLASMOSE IgM/IgG 1.000, 00 UN 35,00 LAB. MARTINI/ LAB. ALVARO 

002 HBsAG 180,00 UN 18,33 LAB. MARTINI 

003 T3 LIVRE 60,00 UN 15,00 LAB. MARTINI/ LAB ALVARO 

004 CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAGEM DE COLÔNIAS 540,00 UN 30,00 LAB. MARTINI 

005 CURVA GLICÉMICA 30,00 UN 50,00 LAB. MARTINI 

006 ANTI HBc-IgG 120,00 UN 23,33 LAB. MARTINI/ LAB. ALVARO 

007 ANTI HBc-IgM 120,00 UN 21,67 LAB. MARTINI/ LAB. ALVARO 

008 GLICOSE PÓS DEXTROSOL 60,00 UN 16,67 LAB. MARTINI 

009 HEMOGLOBINA GLICOLISADA 60,00 UN 20,00 LAB. MARTINI/ LAB ALVARO 

010 ÁCIDO ÚRICO 120,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

011 URÉIA 360,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

012 CREATININA 360,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

013 TGO 240,00 UN 11,67 LAB. MARTINI 

014 TGP 240, 00 UN 11,67 LAB. MARTINI 
015 TAP C/RNI 60,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

016 T 3 60,00 UN 13,33 LAB. MARTINI/ LAB ALVARO 

017 T 4 60,00 UN 13,33 LAB. MARTINI/ LAB ALVARO 

018 T 4 LIVRE 60,00 UN 13,33 LAB. MARTINI / LAB. ALVARO 

019 PSA 120,00 UN 28,33 LAB. MARTINI / LAB. ALVARO 

020 CÁLCIO 30,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

021 FERRITINA 120,00 UN 18,33 LAB. MARTINI / LAB. ALVARO 

022 FERRO 120,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

023 SÓDIO 30,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

024 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 240, 00 U N 13,33 LAB. MARTINI 

025 FAN 30,00 UN 16,67 LAB. MARTINI / LAB. ALVARO 

026 COOMBS INDIRETO 100,00 UN 20,00 LAB. MARTINI/ LAB. ALVARO 

027 KTTP 100,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

028 CKMB 100,00 UN 20,00 LAB. MARTINI 

029 TROPONINA 100,00 UN 30,00 LAB. MARTINI / LAB. ALVARO 

030 FOSFATASE ALCALINA 100,00 UN 13,30 LAB. MARTINI 

031 GAMA GT 120,00 UN 13,33 LAB. MARTINI 

032 AMILASE 120,00 UN 13,30 LAB. MARTINI 

esProposta - Versão: 1.1.37 
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TORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

Município de Capanema 	 Pág ina: 2 

Pregão Presencial 6/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	Fornecedor : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 E-mail: laboratoriomartini@hotmail.com  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1117 SALA 01 - CENTRO - Capanema/FR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: (46) 3552 - 	Celular: (46) 8405 - 

Inscrição Estadual: 0000 	 Contador: NA DIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 

Representante: LUCIANO ROBERTO MARTINI 	 CPF: 779.901.459-87 

Endereço representante: RUA TAMOIOS S/N - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPA NEMA - CAPA NEMA/PR 

RG: 5.163.538-8 

Telefone representante: 

Conta: 1045-6 	 Data de abertura: 10/02/1998 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

93.970,30 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

93.970,30 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 
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DO PARANÁ 

Folha 01 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA -
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Os signatários deste instrumento: 
1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 —
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLINICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Terceira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Prestação de Serviços de 
Laboratório de Análises Clínicas, passando a ser: (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da 
Terceira Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios clínicos e Posto de Coleta 
Laboratorial. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO .„ rereitura Municipal de Ckpanema 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LT-144031)414 este documento e cyáple fiel 

CNPJ n° 02.366.477/0001-10 	do original.  
Capanema, 	, A .á5/-0.  

-- 	i  
1./ 

....---- . 
..---- 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Folha 02 

1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 —
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Independência, n° 
1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido 
em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. 

(%) 
QUOTAS VALORES EM R$ 

LUCIANO ROBERTO MARTINI 99% 14.850 14.850,00 
ISADORA MARTINI 1% 150 150,00 
TOTAL 100% 15.000 15.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Março de 1998, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida na Rua Curitiba, n° 
319, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, com o objeto social (CNAE — 
8640-2/02) — Posto de Coleta Laboratorial, inscrita no CNPJ sob n° 02.366.477/0002-00 muni  .47 ci7/000pa2-100de empanem  
e NIRE 41901078267. 

Ceffico que este documento 4 cópia fiel 
do cavam,  
Capanema, 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME RT  
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 	 /3.414/Eté 

Folha 03 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 

— Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LUCIANO 
ROBERTO MARTINI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas e 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fi 
dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos decertificokielaiPtquerffiestetlocurnpai deentoCéaciópiapanefiernai 

do original 
capaneina ,) 	/77, 

/ 	 

à 
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Capanema-PR, 22 de Outubro de 2012. 

Marfim 
tada por: Luciano Roberto Martim 	Representante de Isadora Martini 

JUNTACOMERCIAL 
DO PARANÁ 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - 
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 



	

14.850,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

	

150,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX  

0,00 PAIIREPRESENTAN" 	 XXXX 

LUCIANO ROBERTO MARTINI 
779.901.459-87 

ISADORA MARTINI 
085.793.729-41 

ISADORA MARTINI 
085.793.729.41 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 fi  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 
Certificamos que as informações abaixo constam .dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

j 

Nome Empresarial 
LABORATORIO DE ANALISES'CLINICAS MARTINI LTDA 

Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação CIO•Regre° de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0638871-7 

À 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	1 de Atividade 

28/01/2009 01/03/1998 02.366.477/0001-10 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA  INDEPENDENCIA,  1117, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.780-000  
Objeto Social 
LABORATORIOS CLINICOS  E POSTO DE COLETA LABORATORIAL  

Capital: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Microempresa 

`Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 ' Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mándato 

e Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 05/11/2012 	 Número: 20127230513 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da FederatãO:oil fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0107826-7 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro;  Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA CURITIBA, 319, CENTRO, PLANALTO, PR; 85.750-000, BRASIL 
 

CAPANEMA - PR, 20 de fevereiro de 2014 

111111111141i112145241111111111111 
SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 



20/2/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Radia Federal.  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.366.477/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LABORATORIO MARTINI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1117 

MUNICÍPIO 

CAPANEM A 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

v1OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/09/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/02/2014 às 08:14:06 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 20/02/2014 

Pa•' a. 1/1 

1/1 http://mw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprinnePag  ina.asp 
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Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 016972014-88888477 
Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

_sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/01/2014. 
Válida até 24/07/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.g  ov.bdcws/contexto/cnd/cnd.html 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02366477/0001-10 

Razão Social: LAB ANALISES CLIN MARTINI LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 980 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/02/2014 a 08/03/2014 

Certificação Número: 2014020717041350627812 

Informação obtida em 20/02/2014, às 08:29:13. 

( 
; 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifg  e.cabag ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eCFSImpri mi rPapel.asp?VARPessoaM atri z= 7302599&VARPessoa= 7302599&VAR U f= PR &VAR bisa.... 1/1 



20/2/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

,) " 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:27:38 do dia 20/02/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/08/2014. 
Código de controle da certidão: B83B.EA54.FBC9.633D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11504021-51 

Emitida Eletronicamente via Internet 
20/02/2014 - 08:36:01 

Dados transmitidos de forma e ra 
Tecnologia CELEPA' 

kg) 
!!A C 

20/2/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANA.. 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11504021-51 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.366.477/0001-10 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 20/06/2014 - Fornecimento Gratuito 

https://vmw.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF.&eCNPJ=02.366.477/0001-10&eCadicms=&eNumlmagerud3883&eFinalidade=L... 1/1 



AV INDEPENDÊNCIA, 1117 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Laboratórios clínicos 
Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Fevereiro de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTM11282QE5ZX4444FR9 

21/2/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO S 	IERIORMEN 	1E MESMO REFEREN 	1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
22/04/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6080/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

19585 	 02.366.477/0001-10 	 0000 
	

38 
ENDEREÇO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5D“444ER9 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcertidao.viewlog ic?idCertidao= 10705 
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PÓpER dkiDiGiÁRi0 
Juizo de Direito da Comarca de,  
Capanema - Utado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório do Contador, Distribuidor, Partido 
Depositário Público e Avdador Judiciai 
CNP.) 01262.10A00147  
Dlrce Stevens Decole - Tituter 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 
012s: Certiddes ~das acrescenta R$ 1.49(selo)- Total R$ 25.84 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
CNPJ 02.366.477/0001-10, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111 1 1111111111 111111111111 1111111 111111111111 11111111111111111111 11111 11E1111111111 
CAPANEMA/PR, 19 de Fevereiro de 2014, 15:27:48 

DIRC S = ENS FACCIO 



VRC 	 R$ 
Certidão 	67,00 	10,51 
Buscas 	3,00 	 0,47 
Selo 	 11,46 	 1,80 
Funarpen 
Total 	 81,46 	12,78 

f%í i 12,fl 
JabeRonato de (protesto de gituíos de Capanema WR, 

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME - 

sociedade empresária, situada na Av. Independência, 1117, Centro, em  

Capanema — PR, inscrito no CNPJ sob o n° 02.366.477/0001-10,  tenha 

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade do fé. 

Capanema, 244 e fever iro de 2014. 

MÁRIO SÍLVIO C RGNIN MARTINS FILHO 
TAB LIÃO 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

K6yP.3. fAkz .4i hA H 

Controle: 
8VW11.fa3N 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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Jaberionato cfe Protesto de Jitufos de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que LUCIANO  

ROBERTO MARTINI, brasileiro, farmacêutico, casado, residente e  

domiciliado na Rua Tamoios, s/n, em Capanema - PR, inscrito no CPF  

sob n° 779901459-87, RG n° 5.163.538-8-SSP/PR,  tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 	de fever iro de 2014. 

À 
MÁRIO SÍLVI CARGNIN MARTINS FILHO 

ABELIÃO 

VRC 
Certidão 67,00 
Buscas 3,00 
Selo 11,46 
Funarpen 

Total 81,46 

R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

12 - FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

aGyA 3 . fwl F . 4F 3 eN 

Controle: 
gm3MM .X ciqP 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  



Capanema, de fev 

jabefiortato de Wrotesto de "Itutos de Capanema WcR., 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ISADORA  

MARTINI, brasileiro, solteira, menor imúbere, residente e domiciliada em 

Capanema - PR, inscrita no CPF sob n° 085.793.729-41, RG n° 9.890.775-

0-SSP/PR,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

reiro de 2014. 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
T• BELIÃO 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N' 

16yA 3 . fkáKKz .43 h Ui 

Controle: 
113MT . 9nv2 

Consulte esse selo em 
http://funarpen. com. br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 
Certidão n°: 43219512/2014 
Expedição: 20/02/2014, às 08:42:06 
Validade: 18/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.366.477/0001-10, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões. cndt@tst.jus.br  
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441  , 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA ,(pt 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

,,,s/ SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
.... 

' 	• 

- R. S. 	O 

Ramo de Atividade 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS 

Exercício 

2014 

S.MV. 

. 	

., 

..) 

_ c..jir 
' ...,. 

CNPJ/CPF I 
02366477/0001-10 

Álvara municipal 
038/98 

 Insc. Municipal 
01958-5 

Código Ati idade 	I 
86.40-2-02 

Lic. 
o í 	,, 

Data da Avaliação 
21/02/2014 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA 1117 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Responsáve 	' • a Avaliação 

"llejkb' lir  
ályÀ 

—1 	ir  Ap,,  acida  Za •  
,Pet,re 	: , .„ 

o ,., ' - N8  5521/ 513 

REPRESENTANTE L r 	' - 

NOME: LUCIANO ROBERTO MARTINI 
CPF: 779901459-87 

Reses sá 	1 pela VISA 

._ - - 
lek

. 
• 2. Wisniewsk 

/14éd/Co 	'. terinárlo 
CRMV 821-PR 
Che I: da visa  

Decreto 5711/2002 

oóEs 

Validade: 31/12/2014 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixaçã.  	'a licença em local visível ao consumidor 
obrigatória. 

/ usu k. 

llk 

• 

72retektura 
Municipai de Capanema 

do ori 
()edifico 

que este decureeTM5dPiefiel 

ginai. j___JA 
CAPanetna, 



LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI 
FONE/ FAX: (46) 3552 1965 

Av. Independência, no 1117- Centro 

CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 27 de 1fevereiro de 2014 

‘01  ANO ROBERTO MARTINI 
RG n° 5.163.538-8 / CPF n° 779.901.459-87 

Sócio Administrador 

I 	9 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA 

CNPJ N° 02.366.477/0001-10 

ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, N° 1117, CENTRO FONE: (46) 3552 1965 

MUNICIPIO: CAPANEMA 	 EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014, instaurado 
pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 



LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI 
FONE/ FAX: (46) 3552 1965 

Av. Independência, no 1117- Centro 

CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 02366,477/0001-10 

0011111"r  
41-
0 

 • lAN"BERTO 
RG n° 5.163.538-8 / CPF n° 779.901.459-87 

Sócio Administrador 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 06/2014 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 02.366.477/0001-10, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUCIANO 
ROBERTO MARTINI, portador do documento de identidade RG n° 5.163.538-8, emitido pela 
SSP/PR , e do CPF n° 085.793.729-41, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 27 de Fevereiro de 2014. 

r. 



LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI 
FONE/ FAX: (46) 3552 1965 

Av. Independência, no 1117- Centro 

CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

CIANO ROBERTO MARTINI 
RG n° 5.163.538-8 

r." 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA, CNPJ/MF N° 
02.366.477/0001-10, sediada Av. Independência, n°1117, Centro, Capanema/Pr, declara, sob as 
penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período 
compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema, 27 de Fevereiro de 2014 



Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

nem uüdt TOXORLASMOSE M/IgG 	• 
Marca: BIOCLIN 1.000,00 

Declinou 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 6/2014 

67 ,1 

Pág ina:1 

50804.  EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME Vencedor 

Valor 

24,90 

19,50 

18,90 

17,90 

17,00 

16,00 

457. CARLOS ROBERTO TEIXEIRA Declinou 

Valor 

20,00 

19,00 

18,50 

17,50 

16,50 

1116 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA Declinou 

Valor 

Item 0002.  I-IBsAG 

Fornecedor 50864 	 EXAME LABORAtOR [O bÉÃNALISáS CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,90 

1 	 6,00 

2 	 4,50 

3 	 3,90 

4 	 3,10 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,00 

1 	 5,50 

Marca: WAMA 	 Quantidade: 	130,00 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 29,75 

Declinou Fornecedor 1116 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Valor 

15,95 

7,00 

5,00 

4,00 

3,50 

-Item. 0003 T3 LIVRE 
	

BIOCLIN 	 :Qu.antidader' 	60,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,00 

1 	 7,00 

2 	 6,40 

3 	 5,90 

4 	 5,00 

5 	 4,00 

6 	 3,40 

7 	 3,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA.  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,00 

1 	 6.50 

2 	 6,00 
3 	 5,80 

4 	 4,50 

5 	 3,50 

6 	 3,30 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,90 

1 	 7,60 

• Item 0004.  CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAGEM DE COLÓNIAS 	 • : Marèáf '1A13..MACTINI: 	 Quantidade: 	540,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:07 
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Página:2 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 6/2014 

Itém: 0006 . AN.T1 HBc-Ig G Marca: WAMA . Quantidade: 	120,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão 5506 r 27/02/2014 09:49:07 

G 

Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

Fornecedor 1116 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 25,50 

1 15,00 

2 13,50 

3 12,00 

4 11,00 

5 9,00 

6 8,50 

Fornecedor 457 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 20,00 

1 14,90 

2 13,40 

3 11,90 

4 10,90 

5 8,90 

Fornecedor 50804 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME Declinou 

R orlada Valor 

Lance Inicial 19,90 

1 14,00 

2 12,90 

3 11,50 

4 10,50 

5 	CURVA GLIC ÉM IÇ A Marcar LAB. MARTIN I Quantidade: 30,00 

Fornecedor 	" 1116 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 43,50 

1 17,00 

2 14,00 

3 12,00 

4 11,00 

5 10,00 

6 9,00 

7 8,00 

Fornecedor 	457 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 25,00 

1 16,90 

2 13,90 

Fornecedor 	50804 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 18,90 

1 15,00 

2 13,00 

3 11,50 

4 10,50 

5 9,50 

6 8,50 

Fornecedor 
Rodada 

50804 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Valor 

Lance Inicial 16,00 

1 13,00 

2 12,00 

3 11,50 

4 11,00 

5 10,50 
6 10,00 

7 9,50 

8 9,00 

Fornecedor 457 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rodada Valor 

Lance Inicial 15,00 

1 12,90 

2 11,90 

VencedorrF  

Declinou 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 6/2014 

Pág ina:3 

Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

3 11,40 

4 10,90 

5 10,40 

6 9,90 

7 9,40 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES C LIN ICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,84 

1 	 13,50 

2 	 12,50 

Item 0007 ANTI 	M 	 Marcar WAMA 	 .Quantidade: 	120,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 16,00 

1 	 12,00 

2 	 11,00 

3 	 10,50 

4 	 9,00 

5 	 8,50 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,00 

1 	 15,90 

2 	 11,50 

3 	 10,90 

4 	 10,20 

5 	 8,90 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,86 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

	

Item' 0008 .. GLICOSE Pós DEXTR"  osoi: : 	. . . 	 MarPa : LAB. MARTIN I 	 50,C2 . 	 . . Quantidade: 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 14,34 

1 	 7,50 

2 	 7,20 

3 	 6,80 

4 	 6,10 

5 	 5,50 

6 	 5,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,00 

1 	 7,30 

2 	 6,90 

3 	 6,40 

Declinou 

Fornecedor 50804 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

12,00 

1 
	

7,40 

2 
	

7,00 

3 
	

6,50 
4 
	

6,00 

5 
	

5,40 

0009 HEMOGLOBINA GLIC OUSADA 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

15,00 

1 
	

13,00 

2 
	

11,90 
3 
	

11,50 

4 
	

11,00 

5 
	

10,50 

6 
	

10,00 

7 
	

9,50 

Declinou 

Marca: :SIQTECNICA 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na Lersão: 5506 r 	
27/02/2014 09:49:07 



0012 CREATININA 

Fornecedor 1116 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

. 	 . 	• 	 •., 	. 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Valor 

11,74 

6,00 

3,00 

2,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na ‘,ersão: 5506 r 

Declinou 

 

BIOnCNiCA 360,00 

Vencedor 

27/02/2014 09 49 07 
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Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

8 

9 

Fornecedor 
Rodada 

457 

9,00 

8,50 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Valor 

Declinou 

Lance Inicial 15,00 

1 13,90 

2 12,00 

3 11,70 

4 11,40 

5 10,90 

6 10,40 

7 9,90 

8 9,40 

9 8,90 

Fornecedor 1116 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 17,00 

1 14,00 

2 12,50 

Itern: 0010 • •ÁCIDO ÚRICO  

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES O LIN ICÁS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 6,00 

2 	 4,00 

3 	 2,50 

4 	 2,00 

5 	 1,80 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 5,50 

2 	 3,50 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 5,00 

2 	 3,00 

3 	 2,40 

4 	 1,90 

• Item: 0011 • URÉIA . .••• 	. 	. 
Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATÓRIO DE ANALISES CLiNICAS ETC/A- ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 6,50 

1 	 4,00 

2 	 2,50 

3 	 1,80 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 5,80 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 11,74 

1 	 6,00 

2 	 3,00 

3 	 2,00 

Marc.: LAB. MARTINI . 	 Quantidade: 	120,00 

Vencedor 

Declinou 



Marca LAB. MARTINI 	 Quantidade 	60,00 

Vencedor 

Declinou 

Marca: DR ROBERTO 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 6/2014 

; 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 5,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA-ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 4,00 

2 	 2,50 

Item:. 0013 	TGO.  

Fornecedor50804 	 EXAME LABORATORIO :DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 2,50 

2 	 1,80 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 3,50 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES C LIN ICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,16 

1 	 4,00 

2 	 2,00 

Item: 0014 - TGP 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada, 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 1,80 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 3,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,16 

1 	 4,00 

Item; 0015 •TAP. 	N 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MAR-hNÏDTDA".  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 6,00 

2 	 4,00 

3 	 2,50 

4 	 1,80 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 5,50 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 5,00 

2 	 3,00 

3 	 2,00 

Item: 0016 	T 3 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,00 

1 	 7,00 

2 	 5,50 
3 	 4,50 

4 	 4,00 

5 	 3,80 

Marca: BIOTECNICA.  

Marca BIOTEÇNICA 

Quantidade: 
	

240,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Quantidade: . 	. 	240,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:07 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 7,50 

2 	 6,50 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,00 

1 	 7,40 

2 	 6,00 

3 	 5,00 

4 	 4,40 

5 	 3,90 

Item 0017 T4 

Fornecedor 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,00 

1 	 5,50 

2 	 4,50 

3 	 3,80 

4 	 3,50 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,00 

1 	 5,00 

2 	 4,00 

3 	 3,70 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 6,00 

item: 0018 T4 LIVRE 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,00 

1 	 4,50 

2 	 3,90 

3 	 3,40 

4 	 3,20 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES C LIN ICAS MARTIN I LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 7,50 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,00 

1 	 5,00 

2 	 4,00 

3 	 3,50 

4 	 3,30 

Item: 0019 PSA 

Fornecedor 50804 	 EXAM E LABORATORIO DE ANALISES CLIN iCAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,00 

1 	 13,00 

2 	 12,50 

3 	 12,00 

4 	 11,50 

5 	 10,90 

6 	 10,00 

7 	 9,00 

8 	 8,00 
9 	 7,50 

10 	 7,00 

11 	 6,50 

Declinou 

Declinou 

Marca: BIOCLIN 
	

Quantidade: 	60,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Marca: DR ROBERTO 
	

Quantidade: 	60,00 

Vencedor 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:07 
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Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

12 

Fornecedor 

Rodada 

457 

6,00 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Valor 

Declinou 

Lance Inicial 15,00 

1 12,90 

2 12,40 

3 11,90 

4 11,00 

5 10,50 

6 9,50 

7 8,50 

8 7,90 

9 7,40 

10 6,90 

11 6,40 

Fornecedor 1116 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 24,94 

Item •002b • 	CÁLCIO Marca: •BIOTECNICA Quantidade: 09,02 

Fornecedor 	.50804 EXAMELABÓR ATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - MÉ Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 10,00 

1 4,90 

2 3,00 

3 2,00 

4 1,75 

5 1,69 

6 1,50 

Fornecedor 	457 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 7,00 

1 4,50 

Fornecedor 	1116 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 11,74 

1 5,00 

2 4,00 

3 2,50 

4 1,80 

5 1,70 

6 1,60 

Item* 0021 	FERRITINA 

Fornecedor 508.04 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,00 

1 	 11,00 

2 	 10,40 

3 	 9,90 

4 	 9,00 

5 	 8,40 
6 	 8,00 

7 	 7,80 
8 	 7,40 

9 	 7,20 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,00 

1 	 12,00 
2 	 10,50 

3 	 10,00 

4 	 9,50 

5 	 8,50 

6 	 8,20 

7 	 7,90 

8 	 7,50 
9 	 7,30 

Marca BIOTECNICA 
	

Ctuantidade: 
	

120,00 

Vencedor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:07 



Marca: BIOTECNICA.  30,00 

Vencedor 

Marca: BIOTECNICA 
	

Quantidade: 
	

0,00 

Vencedor 

Declinou, 

Declin 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 16,59 

Item: 0022 FERRO 
	

Marca:.LAB. MARTINI 	 •Quantidade: 	120,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 4,00 

2 	 3,00 

3 	 2,50 

4 	 2,30 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 3,50 

2 	 2,90 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 3,40 

2 	 2,80 

3 	 2,40 

Item: 0023 	SÓDIO • • 	 Merca' LAB: MARTINI 	 •Duantidade: 	3090 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 5,00 

2 	 3,50 

3 	 2,50 

4 	 1,80 

5 	 1,50 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 
	

Declinou 

odada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 4,00 

2 	 3,00 

3 	 2,00 

4 	 1,79 

Item: 0024 BILIRRUBINAS TOTAL D IR ETA E INDIRETA • • 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABÓRATORI0 DE ANALISES CLINIÓAS LTDA - MÉ 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 4,00 

2 	 1,80 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 4,50 

2 	 2,50 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTIN I LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 5,00 

2 	 3,00 

Item: 002.  5 • FAN 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,00 

1 	 8,00 

2 	 6,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na wrsão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:07 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,00 

1 	 7,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTIN I LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,17 

Moi 0026 	COOMBS INDIRETA_ M PROTHEMO .  • -• 	Quantidade: 100,00 

Fornecedor 	50804 EXAM E LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA -ME Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 13,00 

1 11,00 

2 9,90 

3 8,40 

4 7,50 

5 6,90 

6 6,40 

7 5,90 

8 5,40 

9 4,90 

Fornecedor 	457 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 15,00 

1 11,50 

2 10,00 

3 8,50 

4 7,90 

Fornecedor 	1116 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTIN1LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 17,00 

1 12,00 

2 10,50 

3 9,00 

4 8,00 

5 7,00 

6 6,50 

7 6,00 

8 5,50 

9 5,00 

Declinou 

Declinou 

Item: 0027 KTTP. 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,00 

1 	 5,50 

2 	 4,40 

3 	 3,70 

4 	 3,40 

5 	 2,90 

6 	 2,40 

7 	 2,20 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 5,00 

2 	 4,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTIN I LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 6,00 

2 	 4,50 
3 	 3,80 

4 	 3,50 

5 	 3,00 

6 	 2,50 

7 	 2,30  

Marca: WAMA 	 Quantidade: 	100,00 

Vencedor 

Decg ou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:07 



Marca: .LAB. MARTINI • • 120,00 

Vencedor 

Quantidade: 	100,00 

Vencedor 

Marca: BIOTECNICA 

Declin 

Declin 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

Item: boâ. . C101.6 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,00 

1 	 12,00 

2 	 9,00 

3 	 7,00 

4 	 5,00 

5 	 4,00 

6 	 3,00 

7 	 2,50 

8 	 2,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,00 

1 	 11,00 

2 	 8,50 

Marcar LAB. MARTIN I Quantidade: 	100,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou Fornecedor 50804 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 
4 

5 

6 

7 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Valor 

13,00 

10,50 

8,00 

6,90 

4,90 

3,90 

2,90 

2,40 

Ilèm[..0029 • TROPONINA 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,00 

1 	 15,00 

2 	 12,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 28,00 

1 	 18,00 

Marca:: WAMA, Quantidade:. 	100,00 

Vencedor 

 

 

Declinou 

 

Declinou Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,50 

1 	 16,00 

2 	 14,00 

Item; 0030 .FOSFATÁSE ALCALINA 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICASLTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 2,20 

2 	 1,80 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,58 

1 	 2,30 

2 	 2,00 

Item: .0031 •GAMA GT 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,74 

1 	 5,00 

2 	 3,00 

3 	 2,00 

4 	 1,70 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:07 



Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5506 r 27/02/2014 09:49:07 

VANDA FATIMA GNORI 
Membro 

ORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
LUCIANO ROBERTO MARTINI 

ERTO TEIXEIRA 

1o. 	 • 

AME LABORATORIO DE ANALISES C OCAS LTDA - ME 
FERNANDO DIEGO GRUHN 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

Fornecedor 1116 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Valor 

11,58 

5,00 

2,50 

1,80 

Declinou 

kYi  
ARLEI ADAIR BLADT RE ER 	 GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Membro 	 Pregoeiro 
GILSON AMAURI HUBER 

Membro 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTE 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,00 

1 	 4,50 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 4,00 

2 	 2,50 

3 	 1,80 

Item: 0032 AM ILASE 
	

Marca: 1310TECNICA • 	 • • Quantidade: 	120,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LA  BORATORIO D ANALISES C LINICAS LTDA :ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

1 	 4,00 

2 	 2,00 

3 	 1,70 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

Declinou 
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Item Produto/Serviço 
	 UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 457-0 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

CNPJ: 03.215.877/0001-98 Telefone: 46-35521490 	Status: . :Habilitado : 
	 420,00  

Lote 001 - Lote 001 
	 420,00 

016 36191 T 3 
	

UN 	 60,00 Habilitado 	DR ROBERTO 
	

3,80 
	

228,00 * 

018 36193 T 4 LIVRE 
	

UN 	 60,00 Habilitado 	DR ROBERTO 
	

3,20 
	

192,00 * 

Fornecedor: 50804-7 EXAME LABORATORIO pE ANALISES CLINIcAS:LTDA- ME 	.CNR.1 . 17.53/£803/0001-50 Telefone: 48.35523668 	Status:.  ,Habilitado • 	 25.605,00 

Lote 001 - Lote 001 
	 25.605,00 

001 

002 

003 

006 

007 

009 

011 

013 

014 

017 

019 

020 

021 

024 

025 

026 

027 

029 

030 

032 

36176 TOXOPLASMOSE Ig M/Ig G UN 1.000,00 Habilitado BIOCLIN 16,00 

36177 HBsAG UN 180,00 Habilitado WAMA 3,10 

36178 T3 LIVRE UN 60,00 Habilitado BIOCLIN 3,00 

36181 ANTI HBc4g G UN 120,00 Habilitado WAMA 9,00 

36182 ANTI HBc-IgM UN 120,00 Habilitado WAMA 8,50 

36184 HEMOGLOBINA GLICOLISADA UN 60,00 Habilitado BIOTECNICA 8,50 

36186 URÉIA UN 360,00  Habilitado BIOTECNICA 1,80 

36188 TGO UN 240,00 Habilitado BIOTECNICA 1,80 

36189 TGP UN 240,00 Habilitado BIOTECNICA 1,80 

36192 T4 UN 60,00 Habilitado BIOCLIN 3,50 

36194 PSA UN 120,00 Habilitado WAMA 6,00 

36195 CÁLCIO UN 30,00 Habilitado BIOTECNICA 1,50 

36196 FERRITINA UN 120,00 Habilitado BIOTECNICA 7,20 

36199 BILIR RU BINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA UN 240,00 Habilitado BIOTECNICA 1,80 

36200 FAN UN 30,00 Habilitado BIOTECNICA 6,00 

36201 COOMBS INDIRETO UN 100,00 Habilitado PROTHEMO 4,90 

36202 KTTP UN 100,00 Habilitado WAMA 2,20 

36204 TROPONINA UN 100,00 Habilitado WAMA 12,00 

36205 FOSFATASE ALCALINA UN 100,00 Habilitado BIOTECNICA 1,80 

36207 AMILASE UN 120,00 Habilitado BIOTECNICA 1,70 

16.000,00 * 

558,00 * 

180,00 * 

1.080,00 * 

1.020,00 * 

510,00 * 

648,00 * 

432,00 * 

432,00 * 

210,00 * 

720,00 * 

45,00 * 

864,00 * 

432,00 * 

180,00 * 

490,00 * 

220,00 * 

1.200,00 '. 

180,00 * 

204,00 * 

Fornecedor 1.116.9.. LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS MARTIN I LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

004 

005 

008 

010 

012 

015 

022 

023 

028 

031 

6.899,00 

6.899,00 

4.590,00 * 

240,00 * 

300,00 * 

216,00 * 

720,00 * 

108,00 * 

276,00 * 

45,00 * 

200,00 * 

204,00 * 

CNPJ" 02366.477/0001-10 Telefone: 
	

Status: :.Habilitado 

36179 CULTURA DE URINA COM ANTI BIOGRAMA COM CONTAG UN 540,00 	Habilitado LAB. MARTINI 8,50 

EM DE COLÔNIAS 

36180 CURVA GLICÊMICA UN 30,00 	Habilitado LAB. MARTINI 8,00 

36183 GLICOSE PÓS DEXTROSOL UN 60,00 	Habilitado LAB. MARTINI 5,00 

36185 ÁCIDO URICO UN 120,00 	Habilitado LAB. MARTINI 1,80 

36187 C REATIN INA UN 360,00 	Habilitado LAB. MARTINI 2,00 

36190 TAP C/R NI UN 60,00 	Habilitado LAB. MARTINI 1,80 

36197 FERRO UN 120,00 	Habilitado LAB. MARTINI 2,30 

36198 SÓDIO UN 30,00 	Habilitado LAB. MARTINI 1,50 

36203 C KM B UN 100,00 	Habilitado LAB. MARTINI 2,00 

36206 GAMA GT UN 120,00 	Habilitado LAB. MARTINI 1,70 

VALOR TOTAL: 	32.924,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5506 r 	 27/02/2014 09:49:26 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 006 - Pregão 

Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída 
pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER, 
VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do nr 06, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO 
ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: CARLOS 
ROBERTO TEIXEIRA, EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME e 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, FERNANDO DIEGO GRUH e 
LUCIANO ROBERTO MARTINI. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a 
fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em 
anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 16 T 3 DR ROBERTO UN 60,00 3,80 228,00 
1 18 T 4 LIVRE DR ROBERTO UN 60,00 3,20 192,00 

TOTAL 420,00 
EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 TOXOPLASMOSE 

IgM/IgG 
BIOCLIN UN 1.000,00 16,00 16.000,00 

1 2 HBsAG WAMA UN 180,00 3,10 558,00 
1 3 T3 LIVRE BIOCLIN UN 60,00 3,00 180,00 
1 6 ANTI HBc-IgG WAMA UN 120,00 9,00 1.080,00 
1 7 ANTI HBc-IgM WAMA UN 120,00 8,50 1.020,00 
1 9 HEMOGLOBINA 

GLICOLISADA 
BIOTECNICA UN 60,00 8,50 510,00 

1 11 URÉIA BIOTECNICA UN 360,00 1,80 648,00 
1 13 TGO BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 
1 14 TGP BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 
1 17 T 4 BIOCLIN UN 60,00 3,50 210,00 
1 19 PSA WAMA UN 120,00 6,00 720,00 	

° 1 20 CÁLCIO BIOTECNICA UN 30,00 1,50 45,00 	 \\ 
1 21 FERRITINA BIOTECNICA UN 120,00 7,20 864,00  
1 24 BILIRRUBINAS TOTAL 

DIRETA E INDIRETA 
BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 /' 

 
1 25 FAN BIOTECNICA UN 30,00 6,00 180,00 	 1 
1 26 COOMBS INDIRETO PROTHEMO UN 100,00 4,90 490,00 
1  27 KTTP WAMA UN 100,00 2,20 220,00 	

. 

1  29 TROPONINA WAMA UN 100,00 12,00 1.200,00 
1 30 FOSFATASE 

ALCALINA 
BIOTECNICA UN 100,00 1,80 180,00 

u ,-. 
1  32 AMILASE BIOTECNICA UN 120,00 1,70 204,00 	V . 

,TOTAL 25.605,00 \ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
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LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 CULTURA DE URINA 

COM ANTI 
BIOGRAMA COM 
CONTAGEM DE 
COLÔNIAS 

LAB. MARTINI UN 540,00 8,50 4.590,00 

1 5 CURVA GLICÊMICA LAB. MARTINI UN 30,00 8,00 240,00 
1 8 GLICOSE PÓS 

DEXTROSOL 
LAB. MARTINI UN 60,00 5,00 300,00 

1 10 ÁCIDO ÚRICO LAB. MARTINI UN 120,00 1,80 216,00 

1 12 CREATININA LAB. MARTINI UN 360,00 2,00 720,00 

1 15 TAP C/RNI LAB. MARTINI UN 60,00 1,80 108,00 
1 22 FERRO LAB. MARTINI UN 120,00 2,30 276,00 

1 23 SÓDIO LAB. MARTINI UN 30,00 1,50 45,00 
1 28 CKMB LAB. MARTINI UN 100,00 2,00 200,00 

1 31 GAMA GT LAB. MARTINI UN 120,00 1,70 204,00 

TOTAL 6.899,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e 
pelos Representantes das proponentes. 

ANDkr. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

,--- 
GILSQLVKMAU I HUBER 

APOIO À LICITAÇÃO 
ARLEI ADAIR B.PÀS,Ikk>ingL 

APOIO À LICI A AO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura MuniciyaC cle 
Capanema 	 () I 4s 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 006/2014, objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote.  Item Produto/Serviço . Marca Quantidade Preço 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 1 TOXOPLASMOSE 
IgM/lgG 

BIOCLIN 1.000,00 16,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 2 HBsAG WAMA 180,00 3,10 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 3 T3 LIVRE BIOCLIN 60,00 3,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 4 CULTURA DE URINA 
COM ANTI BIOGRAMA 
COM CONTAGEM DE 
COLÔNIAS 

LAB. 
MARTINI 

540,00 8,50 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 5 CURVA GLICÊMICA LAB. 
MARTINI 

30,00 8,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 6 ANTI HBc-IgG WAMA 120,00 9,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 7 ANTI HBc-IgM WAMA 120,00 8,50 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 8 GLICOSE Pós 
DEXTROSOL 

LAB. 
MARTINI 

60,00 5,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 9 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

BIOTECNI 
CA 

60,00 8,50 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 10 ÁCIDO ÚRICO LAB. 
MARTINI 

120,00 1,80 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 11 URÉIA BIOTECNI 
CA 

360,00 1,80 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 12 CREATININA LAB. 
MARTINI 

360,00 2,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 13 TGO BIOTECNI 
CA 

240,00 1,80 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 14 TGP BIOTECNI 
CA 

240,00 1,80 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 '15 TAP C/RNI LAB. 
MARTINI 

60,00 1,80 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 1 16 T 3 DR 
ROBERTO 

60,00 3,80 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 17 T 4 BIOCLIN 60,00 3,50 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 1 18 T 4 LIVRE DR 
ROBERTO 

60,00 3,20 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 19 PSA WAMA 120,00 6,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 20 CÁLCIO BIOTECNI 
CA 

30,00 1,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 21 FERRITINA BIOTECNI 
CA 

120,00 7,20 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 22 FERRO LAB. 
MARTINI 

120,00 2,30 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 23 SÓDIO LAB. 
MARTINI 

30,00 1,50 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 24 BILIRRUBINAS TOTAL 
DIRETA E INDIRETA 

BIOTECNI 
CA 

240,00 1,80 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 25 FAN BIOTECNI 
CA 

30,00 6,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 26 COOMBS INDIRETO PROTHEM 
O 

100,00 4,90 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA- ME 

1 27 KTTP WAMA 100,00 2,20 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 28 CKMB LAB. 
MARTINI 

100,00 2,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 29 TROPONINA WAMA 100,00 12,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 30 FOSFATASE 
ALCALINA 

BIOTECNI 
CA 

100,00 1,80 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

1 31 GAMA GT LAB. 
MARTINI 

120,00 1,70 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 32 AMILASE BIOTECNI 
CA 

120,00 1,70 

CAPANEMA, 05/03/2014 

   

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA 5802/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 006 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 006/2014, objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 1 TOXOPLASMOSE IgM/IgG BIOCLIN 1.000,00 16,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 2 HBsAG WAMA 180,00 3,10 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 3 T3 LIVRE BIOCLIN 60,00 3,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 4 CULTURA DE URINA COM 
ANTI BIOGRAMA COM 
CONTAGEM DE COLÔNIAS 

LAB. 
MARTINI 

540,00 8,50 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 5 CURVA GLICÉMICA LAB. 
MARTINI 

30,00 8,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 6 ANTI HBc-IgG WAMA 120,00 9,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 7 ANTI HBc-IgM WAMA 120,00 8,50 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 8 GLICOSE PÓS DEXTROSOL LAB. 
MARTINI 

60,00 5,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 9 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

BIOTECNI 
CA 

60,00 8,50 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 10 ÁCIDO CJRICO LAB. 
MARTINI 

120,00 1,80 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 11 URÉIA BIOTECNI 
CA 

360,00 1,80 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 12 CREATININA LAB. 
MARTINI 

360,00 2,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 13 TGO BIOTECNI 
CA 

240,00 1,80 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 14 TGP BIOTECNI 
CA 

240,00 1,80 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 15 TAP C/RNI LAB. 
MARTINI 

60,00 1,80 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 1 16 T 3 DR 
ROBERTO 

60,00 3,80 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME  

1 17 T 4 BIOCLIN 60,00 3,50 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 1 18 T 4 LIVRE DR 
ROBERTO 

60,00 3,20 

EXAME LABORATORIO DE 1 19 PSA WAMA 120,00 6,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 20 CÁLCIO BIOTECNI 
CA 

30,00 1,50 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 21 FERRITINA BIOTECNI 
CA 

120,00 7,20 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 22 FERRO LAB. 
MARTINI 

120,00 2,30 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 23 SÓDIO LAB. 
MARTINI  

30,00 1,50 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 24 BILIRRUBINAS TOTAL 
DIRETA E INDIRETA 

BIOTECNI 
CA 

240,00 1,80 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 25 FAN BIOTECNI 
CA 

30,00 6,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 26 COOMBS INDIRETO PROTHEM 
O 

100,00 4,90 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 27 KTTP WAMA 100,00 2,20 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 28 CKMB LAB. 
MARTINI 

100,00 2,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 29 TROPONINA WAMA 100,00 12,00 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 30 FOSFATASE ALCALINA BIOTECNI 
CA 

100,00 1,80 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

1 31 GAMA GT LAB. 
MARTINI 

120,00 1,70 

EXAME LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

1 32 AMILASE BIOTECNI 
CA 

120,00 1,70 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 006/2014, R$ 32.924,00 
(Trinta e Dois Mil, Novecentos e Vinte e Quatro Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 05 de março de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CEP 05730-000 - PLANALTO - PARANÁ 
LEI N.1878 
Datai oe de março de 2014. 

SUMULA: ...a o Executiva Municipal a proceder là 
aberto, de Credito Adicional Suplementar. 

A Camara Municipal de Prancho. Estado do Para., aprovou, e 
eu Preleeo Municipal. sanciono e seguinte lel: 

Art. t• - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder rt abertura ao 
Orçamento Geral do Municia. de Planalto. Estado do Pare., para o Exercido 
Financeiro de 2014 Um Crede, Adicional Suplementar ate o Umite de RS 12.810.71 
(Doze mil, oitocentos e deo reais e setenta e um centavos), conforme se especifica a 
setilha 

02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0402.2004 -AlNidades do Departamen..Administmifflo 
000251 3.3.90.93.0.00- inoaniza0.. o RasEaSeires 
808 - Trena...ias Voluntária. P40110. Federa. 

, 	. 

Art. 2' - Para Cobertura do Credito Adida. Suplementar a ser aberto em 
deconencia da 5010000.0 cansem. da Lel *c.a. sere, utilizados os rearrsos 
aimirlos cio Superavit Financeiro Escodeio Anterior. Conforme previsto no Inciso I do 
Pamgrero 1' do MIMO 43 da Lel Federal 0.  4320/64 de 17/03/64 a seguir 
especificado. 

SUPERAVIT FINANCEIRO 	 12810,71 

An. dt,  - Esta Lel enVeni em vigor na dele de sua porgee300 5010700 as 
clIspos~ em contre.. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto aos Sela dias dO mês cM 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

M8190. 2014. 

V:* CAPANEMA 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] N.  76.480.526/1/001•16 

l'e 	

Praça São Francisco de Assis, 1583 
Fone/rim (046)3559-8100 

,:"" 	85750-000 	c."I'- P' PI  Al."Tcrin'i."."'''FARANA 
DECRETO 05.3941  
Datai 06 de Março do 2014, 

SeMITILAt Abre crédito Adir:tonal 
Suplementar. 

MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Planalto, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no. 1.878 
de 06 de Mar. de 2014. 

A Câmara Municipal de Planalto. Estado do Para.. aprovou. e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a Be... lei. 

Art 1' - Fica agaloado o Executivo titunIcipel a proceda a tenro ao 
Orçamento Geral 00 Municiai° da Planeio. Estado do Para.. para o Exercia° 
Finan.iro de 2019. Um CrMito Adicional Suplemmlar a. o Ume de RS 12.810.71 
(Doce mil, oitocentos e dez reais e setenta e um CCrileVOS). Nonlcrrne se especifico a 
seguir. 

02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02102- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
09.122.0402.2004- Atividades do C/apeamento de Administra.. 
000251 3.3.90.910,00- inclentracties e ReMluicbes 
808 -Traneferinelaa VolunUrlas Pública. Federal•  

RS 12810,71 

Art. 2. - Para Coberiura do Grafito Adicionai Suplementara ser aberto em 
decorrência da 90t00e5000 constante da Lel Some, .rtlo trelaacios os recursos 
aduados do Supere. Financeiro Exercielo Anterior. Coecnne pr.. no Mos° I do 
Pastor l° 1.  do Artigo 4.3 da Lel Fede. rir 4.320/69 de 17/03/64 a seguir 
especificado. 

SUPERAVIT FINANCEIRO B08 	------ 	.R3 12.81071 

AM 	Este Decreto entrará a. vigor na data de sua publicação, 
revogas as deposioTes em contrário. 

cabmete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Seis dias do Inês de 
Março de 2014. 

AfARION FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

PrefeituraYunicipai 
Capam= 

EXTRATO DE CONTRATO No 0213/2014 
Pregão No 00612014 

Data da Assinatura: 05/03/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNIdPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inkial de vigência 05/03/2014, data final de vigência 04/03/2015. 
Valor total: R$ 25.605,00 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Cinco Reais). 

Lhdamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .Municipal de  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 029/2014 
Pregão No 006/2014 

Data da Assinatura: 05/03/2014. 
Contratante: 	Munkipio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINIOLS MARTINI LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES CO MUNIdPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 05/03/2014, data final de vigência 04/03/2015. 
Valor total: R$ 6.899,00 (Seis Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munkipal 

	

NI, 	Prefeitura Municipal' á 

	

. - , 	Capanema 

, PORTARIA 580212014..  
..- 1TERMODENOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:000 -MODALIDADE. Pregeo 
Considerando que o procedimento falatório esta de acordo can lei no 866563 e mas alleragées, 
especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de licitaçêo modidade Pregão n° 0062014, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNICiP10 DE CAPANEMA • PR. Em cumprimereo ao rísposto no art.109, parágrafo Ida 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ternee público o resulado da Icitação em epigrafe, apresentando o(s) 
veneedodes) ti,6  mlédo menor oremos, gen: 

dreieWtifisi - 
EXAME IABORATORIO DE ANALISES 1 	1,2, á, o, /, 3, II, 10,14,13,19,20,21,24,25,26,27, 
CLINICAS LIDA-ME 29,30, e32 
rABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 1 	4, á, 8,10, 12 15, 22,23,28 e 31 
.1ARTINI LTDA 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 1 	16e 18 
Vapor Mal dos gastos com a licitação modaldade P egao N° 0062014, RS 32.924,00 (Trinta e Dris141, 
Novecentos e Vinte e Quatro Reás). 
Handogo a presente reboá°, . 

CAPANEMA 05 demarco de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 028/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA EXAME LABORATORIO 

DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 17.530.803/0001-50, situada a AV ESPIRITO SANTO, 1029 SALA 03 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ANA CAROLINA VICCARI, inscrito no CPF n°055.609.119-17, residente e domiciliado 
em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 006/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°006/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 25.605,00(Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Cinco Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição d.o produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

uantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 TOXOPLASMOSE IgM/IgG BIOCLIN UN 1.000,00 16,00 16.000,00 
2 HBsAG WAMA UN 180,00 3,10 558,00 
3 T3 LIVRE BIOCLIN UN 60,00 3,00 180,00 
6 ANTI HBc-IgG WAMA UN 120,00 9,00 1.080,00 
7 ANTI HBc-IgM WAMA UN 120,00 8,50 1.020,00 
9 HEMOGLOBINA GLICOLISADA BIOTECNICA UN 60,00 8,50 510,00 
11 URÉIA BIOTECNICA UN 360,00 1,80 648,00 
13 TGO BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 
14 TGP BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 
17 T 4 BIOCLIN UN 60,00 3,50 210,00 
19 PSA WAMA UN 120,00 6,00 720,00 
20 CÁLCIO BIOTECNICA UN 30,00 1,50 45.00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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21 FERRITINA BIOTECNICA UN 120,00 7,20 864,00 

24 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E 
INDIRETA 

BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 

25 FAN BIOTECNICA UN 30,00 6,00 180,00 

26 COOMBS INDIRETO PROTHEMO UN 100,00 4,90 490,00 

27 KTTP WAMA UN 100,00 2,20 220,00 

29 TROPONINA WAMA UN 100,00 12,00 1.200,00 

30 FOSFATASE ALCALINA BIOTECNICA UN 100,00 1,80 180,00 

32 AMILASE BIOTECNICA UN 120,00 1,70 204,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 

impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 

como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

05/03/2014 e encerramento em 05/03/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

Or amentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Fundonal programática Fonte de recurso 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de 

requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 Meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

CAPANEMA - PR 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- 	O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- 	Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX-  Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°-  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 05/03/2014. 

_........„2/  ,---,-.....__,-... 	•---__,----%\_______ j______.' 	- 
LIND-  IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

ANA OAROLINA VICCARI 
EXAlyl E LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

NOME: 	 Huber 
CPF: 555119.969-04 
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CONTRATO N° 027/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA CARLOS ROBERTO 

TEIXEIRA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.215.877/000F 
98, situada a R RIO DE JANEIRO, 1848 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, 
inscrito no CPF n°192.527.739-91, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 006/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°006/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 420,00(Quatrocentos e Vinte Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

16 T 3 DR ROBERTO UN 60,00 3,80 228,00 
18 T 4 LIVRE DR ROBERTO UN 60,00 3,20 192,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
05/03/2014 e encerramento em 05/03/201.37 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Orçamentária: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o 	a Prefeitura Municiyal cle 
Capanema 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática..  Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de 
requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 Meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 05/03/2014. 

LIND IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

CARLOS-É Rp • R T O TEIXEIRA 
CARLOOBERTO TEIXEIRA 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: Gil/Z -1-n Am, uri Huber 
CPF: 5j5.119.969-04 
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CONTRATO N° 029/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 02.366.477/0001-10, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 1117 SALA 01 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)LUCIANO ROBERTO MARTINI, inscrito no CPF n°779.901.459-87, residente e 
domiciliado em CAPANEMA/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Pregão N° 006/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°006/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 6.899,00(Seis Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário.  

Preço total 

4 CULTURA DE URINA COM ANTI 
BIOGRAMA COM CONTAGEM DE 
COLÔNIAS 

LAB. 
MARTINI 

UN 540,00 8,50 4.590,00 

5 CURVA GLICÊMICA LAB. 
MARTINI 

UN 30,00 8,00 240,00 

8 GLICOSE PÓS DEXTROSOL LAB. 
MARTINI 

UN 60,00 5,00 300,00 

10 ÁCIDO ÚRICO LAB. 
MARTINI 

UN 120,00 1,80 216,00 

12 CREATININA LAB. 
MARTINI 

UN 360,00 2,00 720,00 

15 TAP C/RNI LAB. 
MARTINI 

UN 60,00 1,80 108,00 
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22 FERRO LAB. UN 120,00 2,30 276,00 
MARTINI 

23 SÓDIO LAB. UN 30,00 1,50 45,00 
MARTINI 

28 CKMB LAB. UN 100,00 2,00 200,00 
MARTINI 

31 GAMA GT LAB. UN 120,00 1,70 204,00 
MARTINI 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
05/03/2014 e encerramento em 05/03/201 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Or amentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de 
requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 Meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

' 	) 
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III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
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§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEIVIA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPArMA, 05/03/2014. 

LINDIAMIR MARIA  DE LAI--fr—A DENÁRDIN 
PREFÊITA MUNICIPAL 

.// 

NOME: Giélisdú Amauri Huber 
CPF: 55.119.969-04 
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITACÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 0042014 DE 06 DE FEVEREIRO DE2014 

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Munidpio de 
Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela Poetaria rf. W2/2014. de 03 de Janeiro de 2014, em 
cumprUnento à Lei Federal de n°10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente: 

DUAL DE LICITAM - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N' 004/2014 

1 . 	Objeto da Licitação 
Contrataçao de empresa visando a aquisição de cadernos pedagógicos, pua atendimento 

especifico ao Programa de Incentivo a Leihtra e Pesquisa Escolar, dos alunos das series iniciais do 
Ensino Fundamental, desenvolvido pela Sernetaria Municipal de Educação do Município de 
Planalto 
1. 	Empresa Participante: 

2.1 EDITORA 131A LUZ NO HM DO TÚNEL LTDA. 
Situação: Classificada 

3. Empresa Vencedora: 
3.1 EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA., pessoa jurídica. com  inscrição no 

CNP; N' 04357.719/000135, situada na Rua Rodolfo Uhich, n°1425, Centro, Município de Planalto, 
Estado do Paraná, classificada em 1° lugar, totalizando o importe de R5 26707,00 (vinte e seis mil e 
setecentos reais). 
4. Data da Aberhua: 

4.1 	A Licitação Pregão Presencial n° 004/2013 de 06 de fevereiro de 2014, teve sua 
abertura em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 20 de fevereiro de 2014 às 14:00 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, 
1583, Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2014, 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2014 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, 
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n° 005/2014, lavrada ene 21 de 
fevereiro de 2014, HOMOLOGO  o resultado final do Processo Licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo como abano descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de bueiros 
das estradas rurais do Município de Planalto. 
EMPRESA: Spielmann e Ranho Ltda. 
QUANTIDADE: 400 HORAS 
VALOR TOTAL: RS 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais). 
DATA: 28 de fevereiro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITACÀO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 00.52014 DE 06 DE FEVEREIRO DE2014 

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de 
Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela Panaria n". 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em 
cumprimento ã Lei Federal de n°10.520 de 17 dejulho de 2002; Decreto Munidpal de n°2727/2007 
de 26/05/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente 

EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2014 

1. Objeto da Licitação 
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de bueiros das coradas rurais 

do Mutddpio de Planalto. 
2. Empresa Participante: 

11 SP1ELMANNERAMBOLTDA 
Situaçãe Classificada 

3. Empresa Vencedor& 
al sPIELmANN E IMMO LIDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNP1 1,1° 

75.921.205/0001-09, com sua sede social à Rua Bebia n°29, Com, Município de Planalto, atado de 
Paraná, classificada em 1° lugar, totalizando o importe de R.5 59.600,03 (dnquenta e nove mil e 
seiscentos reais). 
4. Data da Abertura: 

4.1 	A Licitação Pregão Presencial n° 005/2014 de 06 de fevereiro de M14, teve sua 
aberrara em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 21 de fevereiro de 2014 às 09:03 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, 
1583, Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em 21de fevereiro de 2014. 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2014 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, 
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial 	004/2014, lavrada em 20 de 
fevereiro de 2014, HOMOLOGO  o resultado final do Processo Licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contrafação de empresa visando a aquisição de 3.000 (três mil) cadernos 
pedagógicos, para atendimento específico ao Programa de Incentivo a Leitura e 
Pesquisa Escolar, dos alunos das series iniciais do Ensino Fundamental, 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto. 
EMPRESA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda. 
VALOR TOTAL: RS 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais). 
DATA: 27 de fevereiro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura niuniciyaf 
Cayanema 

EXTRATO DE 03NTRATO N° 027/2014 
Pregão Ne 006/2014 

Data da Assinatura: 05/01/2014. 
Contratante: 	Munklpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigéncia 05/03/2019, data final de vigência 04/03/0015. 
Valor total: as 420,00 (Quatrocentos e Vinte Reais). 

Lindam ir Maria de Iara Deiardin 
Prefeita Munkipal 

Prefeitura Municipal de Cap anema— Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitàório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 011/2014 —PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRES AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS 

AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM 

CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA USO NAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 21 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Cap anema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO—TOMADA DE PREÇOS N' 0002014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Tomada de Preços na 006/2014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO 
DOPÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-
CP, EM CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE300,00 N15. 

Abertura das propo stas: 09:00 horas do dia 26 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanenia, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema — Paraná— Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Luciano Dorochowicz —Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Capanema— Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080—Capanema — Paraná— Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 010/2014 —PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM 

BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 

ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 452/13 

SEDU/PAM, PARA Cl MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 20 de Março de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanerna, Av. Parigot de Souza, 1080—
C4ianema — Paraná— Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Cepanema-Pr, 07 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município de Planalto 

Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 	- 	Planalto 	- 	Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2014 

DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 3.000 (três 
mil) cadernos pedagógicos, para atendimento específico ao Programa de 
Incentivo a Leitura e Pesquisa Escolar, dos alunos das series iniciais do 
Ensino 	Fundamental, 	desenvolvido 	pela 	Secretaria 	Municipal 	de 
Educação do Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RI 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° oodidou DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014 

LUIZ CARLOS BONI, roa qualidade de Pregoeiro do Municipio 
de Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela Parlaria n' 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, 
em cumprimento à Lei Federal de n9  10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 
272712007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei re 8666 de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
referente: 

EDITAL DE LIC1TACÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 1C 003:2014 

1 . Objeto da Licitação 
Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar dos alunos 

de educação infantil/pré-escola/creche. 
L Empresas Participantes: 

2.1 ARNO HENRIQUE LEVE 
Situação: Classificada 
2.2 CLAUDIO FAUSTINO 
Situação: Classificada 
2.3 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRAL 
Situação: Classificada 
2.4 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS 
Situação, Classificada 

3. Empresas Vencedoras: 

	

3.1 	ARNO HENRIQUE 	LINK, pessoa jurídica, com inscrição no CNP.' n° 
01.946.439/0001-74, can sua sede social na Rua Principal, sie, Distrito de Sagrada Parodia, 

	

Município 	de 	Planalto, 	Estado 	do 	Paraná, 	para 	o 	fornecimento 	dos 	itens: 
01,03,06,07,08,13,19,21,22 totalizando a impoitància de RS 5.265,40 (cinco rã, duzentra e 
sessenta e cinco reais e quarenta centavos). 

	

3.2 	CLAUDIO 	FAUSTINO, 	pessoa jurídica, 	com 	inscrição 	no 	COPO 	1N 9  
18.127.785/0001-23, com sua sede social à Av. Rio Grande do Ou!, siri°, Murdeipio de 
Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento do item 11, totalizando a importância de RS 
3.619,00 (Irés mil e seiscentos e dezenove reais). 

3.3 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSIRIAL, pessoa juridica, com inscrição 
no CEPO N' 75.984.906,0006.00, com sua sede social à Rua Paraná, do., Município de 
Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento d. itens: 02,04,14,16,17,18,20, totalizando a 
unportáncia de RS 9.695,00 (nove anil e seiscentos e noventa e cinco reais). 

3.4 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, pessoa juridica, com inscrição no 
CNP.' o' 05.653.033/0001-54, com soa sede social à Av. Rio Grande do Sul, if 937, Centro, 
Municipio de Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens: 05,09,10,12,15, 
totalizando e importância de RS 5.709,60 (cinco rui) e setecentos e nove reais e sessenta 
enlevos). 
4. Data da Abertura: 

4.1 A Licitação Pregão Presencial n' 003/2014 de 06 de fevereiro de 2014, teve sua 
abertura em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 20 de fevereiro de 2014 às 09:00 horas, na 

	

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça 	o Francisco 
de Assis, 1563, Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2014. 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2014 

O Prefeito do Municipio de Planalto, Estado do Paraná, considerando 
o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão 
Pública de Pregão Presencial ri/. 003/2014, lavrada em 20 de fevereiro de 2014, 
HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitatério, na modalidade Pregão 
Presencial, Tipo Menor Preço por Rem de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação 
escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche 
EMPRESA: Amo Henrique Link 
ITENS: 01,03 ,06,07,08,13,19,21,22. 
VALOR TOTAL: RS 5.265,40 (cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta centavos). 
EMPRESA: Claudio Faustino 
ITENS: I I 
VALOR TOTAL: RI 3.619,00 (três mil e seiscentos e dezenove reais) 
EMPRESA: Coagro Cooperativa Agroindustrial 
ITENS: 02,04,14,16,17,18,20. 
VALOR TOTAL: RI 9.695,00 (nove mil e seiscentas e noventa e cinco reais). 
EMPRESA: Granida Bemadete Tombini Paris 
ITENS: 05,09,10,12,15. 
VALOR TOTAL: RI 5.709,60 (cinco nri) e setecentos e nove reais e sessenta 
centavos). 
VALOR TOTAL GERAL: R$ 24.289,00 (vinte e quatro mil e duzentos e oitenta e 
nove reais). 
DATA: 27 de fevereiro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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Gabinete ao Prefeito Mantel,' de Ateneu, ao, sela cries do mês de 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Março de 1014. 

CAPANEMA 
Prefeitura -7Nunicipalde 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNP, N. 76.460.52.02116 
Prece São Francisco de Assis, IMO 

Enne/Fres (040)3511-3100 
pl.altc@illne.cem.br  

85740-000 - PLANALTO • PARANÁ 
19:1 

MunichricNCNNuogna-EmariodePunti 
Ar.roxigot de Souza. 1030- Croonemn araná Centro. 

PU. 10.10.) 21.11.419SAL RS, PRS.10 PILYSIMOIA N006901.7 
08.2.40, asotaTuo DF PP.ON P.A AQINNICAO 	INNOICA1.NTON O1111. PANA 
nisnomuiçAo Nas umuenss EAsrcro 	une,. NO MUNIONNO . DAPArPotb • vir. 

DECRETO N..3941  
Data. 06 do Marco de 2014. 

sentroza.. Abre Credito Adie:lema 
Suplementar. 

MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Planalto, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Munidpal na. 1.878 
de 06 de Março de 2014. 

mur,,.,..A,,CrIncrz,014.usn41J5J,l,eril: Planalto. Estado do Parará, aprovou. e eu Prefeito 

ArL 	- Fica m1044300 o Executivo Municipal e proceder a abertura ao 
Orçamento Geral do Municiplo da Planalto. Estado do Para., para o Exercido 
Financeiro de 2014. Um credito Aciltl0.1 Suplementar ate o Limite de RS 12010.71 
(Doce mil. oitocentos e dez rads e setenta e ara centavos). Cano-me se especifica a 
seguir. 

02- sEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02,100 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04122.0402.2004- Allvidades do Departamento de A.M... 
000251 3.3.90.93.000- Inclenizaçace e ReStNNI,15. 
000 -Tranaferánclaa Voluntárias PúblIcea Federal. 

Art 2. - Para Cobertura ao Cradto Adicional Suplementar o ser aberto em 
decorrência da autorização cons.. da Lel Annus. serão Miluados os recuo. 
oriundos do Superavit Emanada, .ercicio Anterior. Confirme previsto no Mos° I do 
Parágrafo lr ao Artigo 03 da Lei Federai 	4.320,de de 17/03/64 a e.g. 
eu/edficado 

Art 30  - Este Coacto entrará e, vigor na data de sua pufficaçãO, 
revogas as disp000ks em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Seis doas do mês de 
Março de 2019. 

MARLON FERNANDO KUHN 
FREIWITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE PI.ANALTO 
CNPJ N. 76060526/0001-16 

Praga São Francisco de. Assis. 1583 
Fonc/000 (050'461 3555.8100 

planartoanline.cornisr 
CO? 85750-000 - PLANALTO - PARANÁ  

LEI N.1878 
Doto OS da Marco de 2014. 

SÚMULA, Autoriza o Exeorlivo Murodpal a proceder 
abertura de Credito Adicional Suplementar. 

A Camara Municipal de Planalto. Estado do Paraná. aprovou, e 
eu Prefeito MuNcIpal, sanciono a seguinle 

AM 	- Fica aulonzado o Exeo.nivo Municipai a procedere abertura ao 
Orçamento Geral do MuNciplo de Manai.. Estado do PQM.. para o Erorcido 
FInanceiro de 2014. Um Credito Adicional Suplementar 816 o Limite de RS 12.810,71 
(Doze mil, oitocentas e dez reais e setenta e uni cenlevosl conforme se especifica a 
seg.: 

02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03103- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
00.122.0402.2004 -A1Mda0es do Depenamento de AdrnInt.scão 
0001513.3.90.93.0.00- indenizações e Reat10.11005 
1300 - Traneferinclee Voluntarl. Públicas Federa. 

. 	 . 	RS12.810.71 

Art. r - Para Cobertura ao Credito Adicionei Suplemenlar a ser *5550 em 
decorrência da autorização constante da Lel Acima. seroo 161130das os recursos 
oriundos do Supmavil Ar-maceiro Exercido Ant.or. Conforma pre0sto no inoso 1 do 
Pe.grero O do Artigo 43 de LM Federal M 4320/64 de 17/03/64 e seguir 
especificado 

SUPERAVIT FINANCEIRO 808. 	 RS 12.810,71 

Art. r - Esta Lel entrará em vIoor r» da ele sue publiesodo, revooea es 
dIsposk-Oes em contra.. 

Prefeitura .Municipal de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO FP 028/2014 

Pregão N,  0ti6/2019 

Data da Assinatura: 05103/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 

PACIENTES DO MUNIdP10 DE CAPANEMA • PR. 

Data Inicial de vigência 05/03/2014, data final de vigência 04/03/2015. 

Valor total: R$ 25.605,00 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Cinco Reais). 

Umdamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiyafá 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  029/2014 
PregSo ht,  006/2014 

Data da Assinatura: 05/03/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CINCAS MARTINI LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÕRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Data Inicial de vigência 05/03/2014, data final de vigência 04/03/2015. 

Valor total: R( 6.899,00 (gás Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

	

, 	Prefeitura Municipal.  â 

	

. • 	Capanema 

PORTARIA 580212014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 006 -MODAUDADE • Regáo 
Cenáderando que o procedimento icilatindo esta de acedo onm lei tf 8656/93 e suas alleragács, 
espedalmelle 	era seu artigo 43, homologo 	Edital de Licilopáo modalidade Preglo n°  0002014, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE LABORATORIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPAN RIA PR. Em cumprimento ao deposto no ad.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, toma-o puNico o resuladn da 6c:ilação em epigrate apresentando o(s) 
veneedorfest DPInnriAfinnlow nr, ',Mon, 

- 

•  E IABORATORIO DER:ALISES I 	1,2,3,6,7,9,11, 13,14,17,19 20, 21,24,25,26, zi, 
ÚNICAS LTDA -ME 29,30, e32 

BORATORIO DEANALISES CLINICAS 1 	4,5,8,10, 12, 15, 22,23,28 e 31 
TINI LTDA 

ARLOS ROBERTO TEIXEIRA 1 	16e 18 

Vala total dos gastos com a licitaçáo mi:deidade P egáo N°  00E014, R$ 32.924,03 (trinta e Deis Lel, 
Nwecentos e Vinte e Quatro Reás). 
Homdcgo a presente Mago, 

CAPAREM, 05 de março de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Yunieiyai de 
Cayanema 

41 ' IN 	Prefeitura Municipal' de 
• •1 	Cayanema 

PORTARIA 58022014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 005 -MODAUDADE -Pregão 
Condderando Rue o procedimento h ciatito esta de acordo com lei n4  8665/93 e sias alleraçaes. 
especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregáo ri,  0002014, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR. Em cumprimerio ao f8Sp0510 no ad.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.638, de 21 de juNio de 1993, toma-se publico o resulado da tottaçáo ern colgara, apresentando o(s) 
v°^^ leal 	criado menor ereto omitem: 

E IABORATORICI DE ANALISES 
UNICAS LTDA-ME 

1 	1,2,J, n, 49, II, 1'4,14,1/,19, 211, 21,24, 25,28 ZI, 
29, 30, 032 

BORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
TINI LIDA 

1 	4:5,8,10, 12, 15, 2,23,28 e 31 

RIOS ROBERTO TEIXEIRA 1 	18e18 
Vela Itã dos ga*s com a Licitação mcdaidade Pregáo N° 052014, RS 32.924,00(Trinta e Dois MI, 
Novecentos e Vinte e Ougo Reais). 
Homologo apresente lialago. 

CAPAREI^ 05 de março de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFERA MUNICIPAL 

GatInele do lomIello Municipal de Planalto aos Seis Mas 00 coes de 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

M2190 de 2014. 

EiPÀ^  
Prefeitura ..WfurtiOpparcU 

Capaneina 
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D„ 	mpda,a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPI N. 762160.526,0001-16 
Praça São Francisco de Assis 1583 

F103 	(0.93555-8100 
pienalla(Orline.com.br  

85150-000 - PLANALTO - PARANÁ 

0raeRfrairál ° 3941  Data: 	 do 2019 

SiNtlf)T.A: Abre Crédito Adiciono! 
Suplementar. 

Estado do Paraná,'''L  n̂ou'so" ERdeFouas"AatrNilVio30es "" coNn.fe:I'd1a1s10p0 MelaLuentanlicipd:1 
de 06 de Março de 2014. 

A Câmara MunIciaal de Planalto. Estado do Perene,. aprovou. e eu Prefeito 
Municipal, sancicno a seguinte lei: 

Art. 1' - Fica BUISIMOSO o Executivo Municipal a proceder r5 abertura ao 
Orçamento Geral do Municiai° de Planalto, Estado do Perene, para o Exercia° 
Financeiro de 2014. Urn Credito Acad.. Supiarentar ate o Ume* de RS 12.810.71 
(Doze mil. oitocentos e das reais e setenta e trn centavos). conforme se tapearia, a 
seguir 

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0402.2004 -AtIvIeledes do Departamento de A.-tini...côo 
000251 3.3.90.930.00- Indenisactes e Reslitulcbes 
508 -TransferencMs Voluntada. Pública. Federais 

, Para Cobertos do Grada, A6l3ona3 Surdementar o ser aberto era 
decorrência da eutorlsecllo cons..° cla Lei Acima. sent. utilizedos os marram 
oriundos do SupertIvit Financeiro E/cardal° Anterior. Conforme prenêsto no inciso I do 
Paragrafo 	ao Artigo 43 cie Lel Federal n/ 4.320.4 ore 17/0354 O seguir 
espea ficado 

Arc 3° - Este Decreto entrará O'n Pear na data de sua publicaçáo, 
revogas,. ~0.5k-das PM contado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Sek rias damds de 
Março de 2014. 

MARLON FERNANDO NUM 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE PLANALTO 
CNP./ N^ 76960526/0001-16 

Praça São Franoinco de Anais, 158.3 
FOnc/fro (Cercear) 3555-8100 

Mrtnaltotarlino.imin.iá. 
CEP 85750-000 - PLANALTO - PARANÁ  

LEI N•1873 
Dem: Ora ao merco de 2014. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo manto.al a proceder 
0005190 de Credito Adicional Suplementar. 

A Câmara Municipal de Planalto. BRIOSO do Paraná. aprovou. e 
eu Prefeito municfpel. sanciono a segulnle lel: 

AR. 	- Fica autodzarlo o Execufivo Municipal a proceder á abertura ao 
Orçamento Geral do Munlcipio de Planalto. Estado do Par... pare o Exerc.. 
Financeiro de 2014, Um Credto Adicional Suplementar ale o llmite de RS 12.310,71 
(Doze mil, oitocentas e dez ref. e Setenta e um centavos). conforme se especifica a 
5090,  

02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.1220402.2004-AM/idades do Departamento de AdminIstracolo 
000251 3.3.90.93.0.00 - Incimancees e Remi..., 
803 -Transfarinclas Voluntárias Públicas Fadarei. 

• 

AN. 	- Para Cobertura do Credito AdIcicnal Suplementar a ser aberto em 
decorrência aa autortsaceo constante da L. Acima. seroo u111.11410s os 1.11000 
oriundos do Suacolet Financeiro Exercido Anterior. Conforme pr..° no inciso Ido 
PaMgrafo 1/ do Artgo 43 da Lel Federal n/ 4320/04 do 17/03184 a seguir 
especificado. 

SUPERAVIT FINANCEIRO 808. 	 RS 12810,71 

Art. 3° - Eme Le/ entrará em npor ne dam c,e, sua ~acero°. revogas as 
elspoalçaes era contai.. 
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EXTRATO DE CONTRATO Na 028/2014 
Pregão NI 006/2014 

Data da Assinatura: 05/03/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanerna-Pr. 
Contratada: 	EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 05/03/2014, data Anal de Agência 04/03/2015. 
Valor total: R$ 25.605,00 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Onco Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal' cá 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO 815  029/2014 
Pregão N. 006/2114 

Data da Assinatura: 05/03/2014. 
Contratante: 	Munkiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA 
PACIENTES DO MUNICIPIO DE CAPAREM 
Data Inicial de vigência 05/03/2014, data final de vigência 04/03/2015. 
Valor total: R$ 6.899,00 (Seis Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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